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Permanente de Licitarão

BAYEUX
GOVERNO MUNICIPAL

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00029/2020 -PMBEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 00114/2020 -PMBEX

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00183/2020 -PMBEX

OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NO

FORNECIMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, DESTINADOS A
TRABALHADORES DO SUAS, PRESTADORES DE SERVIÇO, E

DEMAIS USUÃRIOS NOS EQUIPAMENTOS SOCIOASSISTENCIAL EM
DETRIMENTO DA PANDEMIA DE COVID-19

DOTAÇAO:
3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO

2.091 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.3051.2117 - GESTÃO DE FORTALECIMENTO E

APRIMORAMENTO DO SUAS

CONTRATADO

NORDESTE HOSPITALAR LTDA, CNPJ: 04.922.653/0001-89

R$ 65.350,00 [SESSENTA E CINCO MIL E TREZENTOS E
CINQÜENTA REAIS)

VIGÊNCIA: DE 26/11/2020 A 31/12/2020

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

I.ICITACAORAYKIIXiar,MAII..COM
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SECRETARIA DE TRABALHO E ACA^j
SOLICITAÇÃO INICIAL

Bayeux, 25 de setembro de 2020.
OFÍCIO Nn081/2020/SETRAS/ADM

Ao Diretor de Compras
Pedro Faustino Dantas de Souza

I-Objeto; . -u. proteção InditiJt"'-

Corrtrataçâo de empresa(s) ̂ ^P|^ís"?Stadorlrr''^'r"

II . Justificativa da Contratação: ^ ^ eníreniamenio
■  • ão tem como objetivo as medidas de Jecorrenie doA  '^"'afsarp^Uca de importância internacional lESP

da emergencia de saúde puCoronavirus (COVl estimativa necessária a dar

continuidade ao aten Contratos Administra ̂  ^ £ objetivando a
vulnerabilidade socia. caldos fato que justifica a nova aq demais
00131- não existirem ^.dem e prestam diante da
proteção das equipes trata-se de uma situaçao ^ cOVlD-19. em

proteção das eq P • mamerem a::; pesbOc i

■  t- Usoensa de licitação, art. , da LeA contratação ocorrerá P^^,^;„„:oencial
13.979/2020, em virtude da situaçat ei ^



III - Justificativa dos quantitativos pretendidos:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO l.lCrrATÜRlO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" 00029/2020
PMBEX

PAGINA 3

Os quantitativos pretendidos estão devidamente justificados, para atender até o final do
exercício financeiro a partir da assinatura de contrato e visa atender as demandas de
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional (ESPIN)
decorrente do Coronavírus (COVID-19). da Sccreiariu de Trabalho e Ação Social.

Desta forma, os quantitativos atendem as necessidades do município e de manter o
equilíbrio do abastecimento dos serviços.

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE UND
1. Álcool etílico a 70%, embalado em frasco

de 1 L, com certificado de registro no
ministério da saúde e laudo do produto.

1.000 UND

2. Touca descartável em tnt pacote com
100 unidades.

10 PCT

3. Luva de procedimento em látex com pó
bioabisorbivel embalagem com 100.

10 PCT

4. Mascara de proteção N 95 embaladas
individualmente.

3.000 UND

5. Máscara com protetor facial com visor
acrílico, ajustável, tamanho único do tipo
face Shield.

200 UND

6. Álcool etílico Gel 70% galão 500 ml
Antisséptico e bactericida.

2.000 UND

V - Prazo de entrega:

O prazo de entrega dos bens pretendidos é de até 10 dias contados da assinatura do
contrato ou emissão da nota de empenho.

VI - Do local da entrega:

O objeto desta contratação deverá ser entregue na sede da Secretaria de Trabalho e Ação
Social Av. Liberdade, 3682 - Centro - Bayeux - PB, no horário das 8h às llh da
manhã no almoxarifado desta mesma secretaria.

dispor.
Sem mais para o momento, agradecemos desde já e nos colocamos ao inteiro

Atenciosamente, Maria Daluz César
S«r«tirti do TriWho« Sodii

Portaria n® 1046/2020

Secretaria de Trabalho e Ação Social
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TERMO DE REFERÊNCIA

I. DESCRIÇÃO DO OBJETO:

Contratação de empresa{s] especiali2ada(s) no fornecimento de Proteção IndlviduaL destinados a
Trabalhadores do SUAS, prestadores de serviço e demais usuários nos equipamentos socioassistencial
em detrimento da pandemia de COVID-19.

ITEIVI I DISCRIIVIINAÇÃO

1. Álcool etílico a 70%, embalado em frasco de
1 L, com certificado de registro no ministério
da saúde e laudo do produto.

2. Touca descartável em tnt pacote com 100
unidades.

3. Luva de procedimento em látex com pó
bíoabísorbivel embalagem com 100.

4. Mascara de proteção N 95 embaladas
individualmente.

5. Máscara com protetor facial com visor
acrílico, ajustável, tamanho único do tipo face
Shield.

6. Álcool etílico Gel 70% embalagem de 500
ml Antisséptico e bactericida.

QUANTIDADE | ÜND

1.000

3.000

2.000

UNO

POT

UND

UND

UND

II-JUSTIFICATIVA SIMPLIFICADA DA CONTRATAÇÃO:

A presente aquisição tem como objetivo as medidas de proteção para o enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional (ESPIN) decorrente do Coronavírus
(COVID" 19).

Insta esclarecer que os itens pretendidos correspondem a estimativa necessária a dar
continuidade ao atendimento as famílias que vivem em situação de extrema vulnerabilidade social,
uma vez os Contratos Administrativos de n° 00124/2020 e 00131, não existirem mais saídos, fato que
justifica a nova aquisição. E objetivando a proteção das equipes de trabiilho que atendem e presUuii
serviços, além dos demais usuários. Como o presente caso trata-se de unia situação d^-
emergência diante da declaração da Organização Mundial da Saúde (OMS) da pandemia do
COyiD-19, em virtude da rápida difusão do vírus por vários países, torna-se imprescindível a
aquisição.

Página Ide 3
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Ademais os de Proteção individual nos equipamentos socioassistencial, são para a proteção das
equipes de trabalho que atendem e prestam serviços, além dos demais usuários, São itens
imprescindíveis a manterem as pessoas protegidas da contaminação.

A presente contratação está amparada pelo disposto pela Lei Federal n° 13 979 de 6 de
fevereiro de 2020, alterada pela Medida Provisória n" 926, de 20 de março de 2020 assim
como no Decreto Legislativo (PDL) 88/2020, que declara o estado de calaLl pOblLfpor
cusa da pandemia causada pelo novo Coronavírus, bem como no Decreto .Municipaj/l-sfidu i!
que declarou estado de calamidade no estado/município.

U QVQ/ónpf̂  ocorrerá por meio de dispensa de licitação, art. 4°, da Lei Federal n°13.979/2020, em virtude da situação emergencial.

III-CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS:

3.1 Os bens objeto da presente contratação são classificados como comuns, pois os padrões
de desempenho e qualidade encontram-se objetivamente definidos no item.

I. DESCRIÇÃO DO OBJETO, por meio de especificações usuais no mercado.

IV - DOS REQUISITOS DA CONTÍMTAÇÃO:

a) O Item pretendido deverá ser entregue em solicitações mensais de forma a controlar o
avanço no prazo máximo de até IO dias. contados a partir da assinatura do contrato.

b) O objeto desta contratação deverá ser entregue na sede da Secretaria de Trabalho e
Ação Social Av. Liberdade, 3682 - Centro - Bayeux - PB, no horário das 8h as l lh da manhã
no almoxarifado desta mesma Secretaria.

c) o recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pclo.s prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato.

V - Critérios de medição e pagamentos;

YTw ^ pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, nos termos artigo 40,XIV, ̂ a da Lei 8.656, de 1993, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura'
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e coma corrente indicado pelo
contratado. ^

b) Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, e calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

Página 2 de 3
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SECRETARIA DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N - Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira - 0,00016438, assim apurado:

I = TX) í= (6/100) 1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

VI - Do prazo do contrato:

Nos termos do Art. da lei 13.979/2020 e alterações posteriores, informamos que o
piazo do contrato será até o final do exercício financeiro.

VII-Recursos:

Os itens solicitados serão custeados com uso do recurso da Lei Complementar if
173/2020 (PLP 39/2020), referente ao Auxílio Financeiro, entregue pela União, aos Estados e
aos Municípios. A medida tem o objetivo de mitigar as dificuldades financeiras e financiar
ações de enfrentamento a COVID-19. Será custeado também, com o uso do recurso da Portaria
n" 369/2020 e a Portaria 378/2020 tendo em vista que o recurso emergencial de que traiam
estas Portai-ias tem como finalidade aumentar a capacidade de resposta da rede do Sisienía
Único de Assistência Social no atendimento às famílias e aos indivíduos em situação de
vulnerabilidade e risco social decorrente da Covid-19.

Maria Daluz ^020.
S#Cfítiri« tfo TriWho e Açle Sodil

l^rtiria n® 104^2020

U
*■■■

Secretaria de Trabalho e Ação Social
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Coordenação
de compros

BAYEUX
COVERNO MUNICIPAL

mmm

PREi-EITURA MUNICIPAI. DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVIBÍ-N'-' 00029/2020 -
PMBEX fjk
PAGINA? l* ■

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

CNPJ: 08,924.581/0001-60

PRE/ADA J:MPWí.SA,SOLin rA.M()S()SB()NSPRÍ.SriMO^ NO SKN PRKKN( EHvRA CÍTIAÇAí) llli PRRÇ-OSrARAj
0(S} ri KM(NS) ABAIXO. INTIM ANDO A.SSI.M INSTUl IRCOURlLI A.MfcMK A AliRRI l RA DE PRÓCKDIMKN 10

IJCriA lÓRIO, PARA 01 K ESl A EDII.IDADE POSSA MR V í <)\ lUAI AR OS MICSVIOS.

PESQUISA DE MERCADO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS

DADOS DA EMPRESA

RAZAO S()C-|Al,i NORDRSTi: HOSPITALAR l.TDA

i:ndi-:re<;o: rod.tos km 76S/n

BAIRRO; BAIRRO NOVO iC

CNFJ; 04.922.653/0001-89

IDADE: ( ARPINA EST ADO: PH

INSCRIÇÂO ESTADl Al.: 0239948-27
CEP: 55.819-320

DAÍ)OS DO RESPONSASt:I , PFIA tOTAÇÃO
PESSOA RESPONSAVR!.: EDH .MA RIC ARDO

IT N(. ÀO NA EMPRESA: rEl,i:\ ENÜAS CONr.VrO: (XDOOS 13-2V40

ITEM ESPEÍ lEK AÇAO

Álcool ctílico a TO^ó. embalado cm frasco de 1

1  L, com certificado de registro no ministério da

saúde e laudo do produto.

Toucadescart.lvcl ein ("N T. pacoic com 100

uniiladcs.

Luva de procedimentos em látex com pó
bíoabsorbivel. embalagem com 100 unidades,

Máscara de pRiieçáo N 95. embaladas
individualmente.

Mãsc:ini com prinoior íácinl. com \ isor acrílico,

ujusiável, lamiinlu) único do tipo face shiekl.

Álcool ciilico (ie! 70%. galüo 500 ml.
Aniis.séplico e bacicricida.

qeam;. evd.

1.000 IND.

10 PACOTE

10 PAC.OTE

3.000 IM).

200 END.

2.000 UNI).

.  ihv Ç VAIOR VÁUTB tOTAE l|
IJMTÁRIQ RS -f ^ RS

■m -ié--
LAPOM R$11,70

BIOTECH R$ 16,40

SUPERMAX RS 80.00

R$8,19
■mst ■

ViTALPLAST RS 22,58

R$11.80LAPOM

-v,.322.653/0001-891

i^ORDESTE HOSPITALAR LTDA
Rodovia 408. KM 76

ftaiffüNovo - CEP 55.819-320
CafP'fíi - PE /



PROFCITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

VALIDADK DA PROPOS l.\: 90 D!.\S DA D A IA ) \ f"Or \c \<) PUinLAJ \ V UI.\V.\W pAr.IMA s

DA I A DA ASSINAM 7 o ?-a—

DISPENSA D\'. LICrVAÇAO COVID N' 00029/2

C ARIMIU) DO RKSPONS.W Kl. PKI.A CO ! A(, ÂO

04.922.653/0001-891

TALAR LTDA

Rodovia 408, KM 76
Bairro Novo - CEP 55.819-320



COTAÇÃO DE EPrS

Compras Bayeux <comprasadmbayeux(a)hotmail.com>
Ter, 29/09/2020 12:16

Para: edilmaricardosilva@gmail.com <edilmaricardosilva@gmail.com>

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO:
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" 00029/2020 ■

PMBEX

PAGINA 9

[| 1 anexos (67 KB)

COTAÇÃO - AQUISIÇÃO EPFS AÇÃO SOCIAL.xIsx;

Bom dia,

Segue em anexo os itens a serem cotados, de antemão, peço-vos que enviem para este e-mail, a
cotação assinada e carimbada com o CNPJ da empresa, estamos à disposição para quaisquer
esclarecimentos.

Att,

Alcides Júnior

(83) 99630-5273

Setor de Compras.

Enviado do Outiook



Fwd: cotação do EPIS

edilma Ricardo <edilmaricardosilva@gnnalLcom>
Seg, 05/10/2020 14:29

Para: comprasadmbayeux@hotmail.com <comprasadmbayeux@hotmail.com>

i) 2 anexos (1 MB)

CCF30092020.pdf; CNPJ NORDESTE 060520.pdf;

Bola tarde!

Segue a cotação dos EPIS ,conforme solicitado.

Atenciosamente,

Edilma Ricardo

NORDESTE HOSPITALAR LTDA

(81) 99543-2940

Forwarded message

De: edilma Ricardo <edilmaricardosilva@gmail.com>

Date: qua., 30 de set. de 2020 às 10:51
Subject: cotação do EPIS

To: <comprasadmbayeux@hotmail.com>

Bom dia!

Segue a cotação dos EPIS ,conforme solicitado.

Atenciosamente,

Edilma Ricardo

NORDESTE HOSPITALAR LTDA

(81) 99543-2940

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO;

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N° 00029/2020 ■
PMBEX

PAGINA 10



PREFEITURA MUNICIPAL DE Bj\YEUX
r-ii-r-ii'ini a a i a COMISSÃO PERMANENTE DE U( ITAÇÀO
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL processolicitatóric;

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N' OU029/2020
PMBEX

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU RÍDICA pagina n

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
11.232.365/0001-68

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

16/10/2009

NOME EMPRESARIAL

ALAGOAS COMERCIAL MEDICA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

LOJAO ODONTO MEDICO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.45-1-03 • Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.46-0-02 • Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49-4-99 • Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV INDUSTRIAL LUIZ CALHEIROS JÚNIOR

NÚMERO

433

COMPLEMENTO

CEP

57.055-230

BAIRRO/DISTRITO

FAROL

MUNICÍPIO

MACEIÓ

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(82) 3035-4842

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

16/10/2009

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO êSPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/10/2020 às 19:35:53 (data e hora de Brasília).
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PMBEX
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Coordenação
de Compras

BAYEUX
GOVERNO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CNPJ: 08^924.581/0001-60 ̂  _ T . i ^

PREZADA EMPRESA, SOLICITAMOS OS BONS PRÊSTIMOS NO SENTIDO DE PREEiNC lIER A COTAÇÃO DE PREÇOS
PARA 0(S) n E.Mí.NS) ABAIXO, IN l EN l ANDO ASSIM INS TRI IR CORRE l AMENTE A ABERIT R\ i)E PROCEDIMEN I O

LICITAI ÒRiO, PARA QUE ESTA EDILIDADE POSSA VIRA CONTRATAR OS MESMOS.

PESQUISA DE MERCADO PARÁ COTAÇÃO DE PREÇOS

DADOS DA EMPRESA

RAZAO SOCIAL; ALAGOAS COMERCIAL MEDICA LTDA
ENDEREÇO: A\. IND. LUIZ CALHEIROS JÚNIOR. 433
BAIRRO: FAROL CIDADE: MAC EIÓ ESTADO: AL
CNPJ: 11.232.3(55/0001-68 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 242203540

CEP: 57055230

DADOS DO RESPONSÁ\TiX PELA COTAÇÃO
PESSOA RESPONSÁVEL: ANDRÉ CALHEIROS

FUNÇÃO NA EMPRESA: SOCIO CONTATO: 82.3313-4072

ITEMZIír ESPECIIHCAÇÂO - - ̂ '[3)UANT. ;i vm. £ M.VRCA
^'ALOR '1 VAJLpRTOTAt

U.Nrr.ÃRIO RS' z.-=_

Álcool etilico a 70%, embalado cm Irasco de 1

L. com ccrliticado de registro no minÍ.stério da
Isaúde c laudo do produto.

t.OOO

Toucü descartável cm TNT, pacote com 100
unidades.

10

Luva de procedimentos cm láte.v com pó
bioabscirbivcL embalagem cora 100 unidades.

IO

Máscara de proteção N 95. embaladas

individualmente.
3.000

Máscara com protetor facial, com visor

acrílico, ajustável, tamanho único do tipo face
shieki.

200

Álcool etilico Gel 70%. galão 500 ml.
Aniisséptico e bacicricida. 2.000

10

10

Protcct gel RS 14,80

RS 17,50

RS 83,70

RS 10,70

RS 33,00 t R$ 6.600,00

PACOTE Hnclcsc

DcscarpackPACOTE

lindesc

hunmalex

Prolcct gel RS 29.580.00



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LiCITATÓRIO:

ilAC-mcQvtn ooíaa/2Q2Q -

PAGINA 13

VAÜ TOTAL CUOmi

VALIDADE DA PROPOSTA: 9ü DIAS DA DATA DA Lü l AÇÃO

DATA DA ASSINATURA: o^/»0 /loZQ

7

/
- /. -

'CHPJ: 11.2»2 385/0001-^
fli/VGOAS COMEROAL ̂«DiCA LIDA

Aw. LuiE Cstheuos JuoiOf. 433
Farol

CEP: 57.05&-230
I  MACEIÓ-AL I

CARIMBO DO RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO CARIMBO CNP.I



COTAÇÃO DE EPrS.

Compras Bayeux <comprasadmbayeux(g)hotmaiLcom>
Ter, 29/09/2020 12:19

Para: financeiro@acmedica.com.br <financeiro@acmedica.com.br>

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO:
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N° 00029/2020

PMBEX

PAGINA 14

I) 1 anexos (67 KB)

COTAÇÃO - AQUISIÇÃO EPFS AÇÃO SOCIAL.xIsx:

Bom dia,

Segue em anexo os itens a serem cotados, de antemão, peço-vos que enviem para este e-mail, a
cotação assinada e carimbada com o CNPJ da empresa, estamos à disposição para quaisquer
esclarecimentos.

Att,

Alcides Júnior

(83) 99630-5273

Setor de Compras.

Enviado do Outiook



cotação '

financeiro@acmedica.com.br <financeiro@acmedica.com.bi[>
Seg, 05/10/2020 14:43

Para: comprasadmbayeux@hotmail.com <comprasadmbayeux@hotmaii.com>

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO;
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N° 00029/2020 -

PMBEX

PAGINA 15

I) 1 anexos (51 KB)

COTAÇÃO - AQUISIÇÃO EPFS AÇÃO S0CIAL.pdf;
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PREFEITURA MUNICIPAL D •. BAYEUX

II COMISSÃO PERMANENTE Dl- LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓ <10:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVIL N" 00029/2020-
PMBEX
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NÚMERO OE inscrição

13.742.015/0001-77

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

POLO HOSPITALAR LIDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

POLO HOSPITALAR

PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
10.99-6-07 - Fabricação de alimentos dietéticos e complementos aíimentares
17.42-7-01 - Fabricação de fraldas descartáveis
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.45-1-01 - Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontoíógicos
46.46-0-01 • Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoarla
46.49-4-08 • Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médlco-hospitalar; partes e
peças

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunícipal, interestadual e
internacional

77.29-2-03 - Aluguel de material médico
77.39-0-02 • Aluguei de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador
86.50-0-07 - Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R AGOSTINHO BRANCO

NUMERO

163

COMPLEMENTO

CEP

55.296-600

BAlRRO/DlSTRlTO

HELIOPOLIS

MUNICÍPIO

GARANHUNS

L  ENDEREÇO ELETRÔNICO
^ POLOHOSPITALAR(@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(87) 3762-2385

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
30/05/2011

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pe!a Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/10/2020 às 19:51:41 (data e hora de Brasília).
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PROCESSO LICITATÒRIO:

DISPENSA DE LICI TAÇÃO COVip N" 00029/2020
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IA TA tMOi&í

BAYEUX

PREFEITURA MUNCIPAU DE BAYEUX

CNPJ; 08.^4.581/0001-60

PUEZ-ADA empresa. SOLICITAMOS OS BOXS PRÉSl IMOS NO SEN ITDO DE PREENCHER A COl ACAO DE PREÇOS PARA
0(S) 1 l EMíNS) ABAIXO, 1N"Í EM ANDO ASSIM INSTRUIR CORRI'. ! AMEN l i; A ABER 1 L RA DE PROCEDLMEN KJ

IJCTTA I ÕRIO. PARA QL E ES I A EDILIDADE POSSA VIR A (ONTRA I AR OS MESMOS.

PESQUISA DE MERCADO PARA CQTAÇAO DE PREÇOS

DADOS DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL: POLO HOSPITALAR LTDA

ENDEREÇO: AGOSTINHO BRANCO

BAIRRO: HELIOPOLIS CIDADE: GARANHUNS ESTADO: PE CEP: 55296-600

CNPJ: 13.742.015/0001-77 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 0444871-50

DADOS DO RESPONSÁVEE PELA COTAÇAO

PESSOA RESPONSÁVEL: CARLOS ANTOMO

CONT.ATO: 87 9 9921-5514

EM F.SPECIITCACÃO ' QUANT. UM). MARCA

1

Álcool etllico a 70%, embalado em frasco dc 1

L, com ccrtilkado de registro no minislcrlo da
saúde e laudo do produto.

1.0(10 UND. LAPON

2
Touca descartável em TNT. pacote com 100
unidades.

10 PACOTE HMED

3
Luva dc procedimentos cm látex com pó
bioabsorbivel, embalagem com 100 unidades.

10 PACOTE SUPERMAX

■
Máscara dc proteção N 95, embaladas
individualmenie.

3.000 UND. PROTCME

5
Máscara com protetor facial, com visor acrílico.
aju-Stável, tamanho único do tipo face shield.

200 UND. PROTCME

6
Álcool etllico Gel 70%, galão 500 ml.
Antisséplico e bactericida.

2.000 UND. LAPON

VALOR VALOR PO P Al.

UNITÁRIO RS RS -

.()2(LOO

RS 5,400.01)



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE l.ICITAÇÂO

PMBEX

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS DA DATA D\ COTAÇÃO PAGINA 18
DATA DA ASSINATUR.\: h'

ÂM
■ 13.74^015/OOOf-77l
POLO HOSPITAL/ ̂  LTDA

U« « ie9
^  r«««MOcjv*» « - '• • «.noa m
B  ««-•#•wr»v ~C* %t I

CARIMBO DO RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO

[1 5/000*1-77
POLO HOsSPiTAU/- í LTDA

CARIMBO CNPJ



RE: COTAÇÃO DE EPFS.

Polo hospitalar <polohospitalar@hotmail.conn>
Qui, 01/10/2020 14:40

Para: Compras Bayeux <comprasadmbayeux@hotmail.com>

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" 00029/2020
PMBEX

PAGINA 19

D 1 anexos (105 KB)

COTAÇÃO - AQUISIÇÃO EPTS AÇÃO SOCIAL (Polo hospitalar).xlsx;

De: Compras Bayeux <comprasadmbayeux(Shotmail.com>

Enviado: terça-feira, 29 de setembro de 2020 11:51

Para: polohospitalar(ffihotmail.com <polohospitalar(Shotmail.com>

Assunto: COTAÇÃO DE EPI'S.

Bom dia,

Segue em anexo os itens a serem cotados, de antemão, peço-vos que enviem para este e-mail, a
cotação assinada e carimbada com o CNPJ da empresa, estamos à disposição para quaisquer
esclarecimentos.

Att,

Alcides Júnior

(83) 99630-5273

Setor de Compras.

Enviado do Outiook



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE I AYEUX

II COMISSÃO PERMANENTE DE 1. CITAÇÃO
I •- PROCESSO LICITATÒRI ):
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID ̂  ' 00029/2020-

PMBEX

MO A PAGINA 20

NUMERO OE INSCRIÇÃO

07.783.026/0001-00

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

06/01/2006

NOME EMPRESARIAL

DR MED LIDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

LOJAO DAS CLINICAS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

46.45-1-01 • Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapèuticos e equipamentos de irradiação
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
46.46-0-02 • Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.49-4-08 • Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.64^-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médíco-hospltalar; partes e
peças

47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-05 • Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
52.29-0-99 • Outras atividades auxüíares dos transportes terrestres não especificadas anteriormente
77.29-2-03 - Aluguei de material médico
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador
86.50-0-07 - Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV ENGENHEIRO ALVES DE SOUZA

NUMERO

838

COMPLEMENTO

CEP

51.170-300

BAIRRO/DISTRITO

IMBIRIBEiRA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
LEGALIZACAO@HOTMAIL.COM

MUNICÍPIO

RECIFE

TELEFONE

(81)2138-3577

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
06/01/2006

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido nc dia 09/10/2020 às 20:06:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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FEITÜRA MUNICIPAL DE BAVEUX
CNPJ: 08.924J81/0()0I-60

>0 I)K PRI^ENCIlER A

WshlTISA DE MERC^ÍX) PARA

RAZAO SOCIAL: DRMEDLTDA
F.NnFREÇO: RLA AMARO BEZERRA, 410

DE PREGOS

BAIRRO: DERBY

CNPJ: 07.783.026/0001-00

CIDADE: RElCFE ESTADO: PE
52.010-

INSCRIÇÃO
ESTADUAL:

0367604-80

RESPONSÁVEL; SILVIO
FUNÇÃO NA EMPRES.A; LICITACAO r-ONTATQr 81-9.8856-6694

vvm ESPEtlIICACÂO OUANT, UND.

VALOR

\ MTÁRI
m

MARCA
Yalor
OT\LR«

Álcool elílico a 70%.
embalado em frasco
de l L, com

certificado de registro
no ministério da
saúde e laudo do
produto.

' Touca descartável em
TNT, pacote com 100
unidades.
Luva de

procedimentos em
látex com pó
bioabsorbível.
cmbalog«ni com 100
unidades.
Máscara de proteção
N 95. embaladas
individualmente.

1.000 UND. TIJPY

te-

10 PACOTE DESCNORT : RS 18-00

P.ACOTE MEDIX RS89,(

3.000 UNO. MEDIX 1 RSte-SPOj#

Mvn I THA KPP-CNPJ: 07.783.026/0001-00
RLÍ A AM ARO BEZERRA, 410, DERBY, RECIFE/PE , CEP 52.010.150

FONE: (81)3037-0254



Máscara com proletor

facial, com visor

acrílico, ajuslávcl.
tamanho único do tipo
faceshicld.

.Álcool eiílico Gel
70%. gaiao 500 ml.
Antisséplico e
bactericida.

coMiSBmpR^B
PrS|SSO I

DISPENSA DEÜWTAÇ
PMBEX

PAGINA 22

RS 29,74lIND.

RS 13,50TUPYUND.2.000

VAI .iníinp, DAPROPOST.A: 90 dias da data d.a cotaçao
" " - HA ASSINATURA:DA1A

DR. y e\d EPP
• ̂ ••^.2p;üaüi-ai

• CARIMBODO RESPONSÁVEL PELA
1 COTAÇÃO

I  Ü7.7b3.02G/GG0I -00"|

DR. MRD l;:-.; - í:rp

Carby-CEP. ;.:..0]ü-150

L  RECIFE - P£ J
CARIMBO CNP.Í

RI A AMARO

DR MED LTDA EPP - CNPJ: 07.783.026/0001-00
.RO BEZERRA. 410, DERBY. RECI1E/I'E , C EP 52.010.1.SO

FONE: (81)3037-5254



COTAÇÃO DE EPFS.

Compras Bayeux <comprasadmbayeux@hotmaiLcom>
Ter, 29/09/2020 12:21

Para: drmed.comercial@gmail.com <drmed.comercial@gmail.com>

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO:
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" 00029/2020 •

PMBEX

PAGINA 23

i 1 anexos (67 KB)

COTAÇÃO - AQUISIÇÃO EPFS AÇÃO SOCIAL.xIsx;

Bom dia;

Segue em anexo os itens a serem cotados, de antemão, peço-vos que enviem para este e-mail, a
cotação assinada e carimbada com o CNPJ da empresa, estamos à disposição para quaisquer
esclarecimentos.

Att,

Alcides Júnior

(83) 99630-5273

Setor de Compras.

Enviado do Outiook



Fwd: Rogério Calado

Dr med Comercial <drmed.comercial@gmail.com>
Qua, 30/09/2020 16:05

Para: comprasadmbayeux@hotmail.com <comprasadmbayeux@hotmail.com>

I 1 anexos (468 KB)

COTAÇÃO N° 692.pdf;

Forwarded message

De: Eleonora Batista <eleonoradrmed@outlool<.com>

Date: qua., 30 de set de 2020 às 15:18
Subject: Rogério Calado
To: LOJÃO CLINICAS <drmed.comercial(i5)amail.com>

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICI I AÇÀO

PROCESSO LICITATÓRIO:
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" 00029/2020

PMBEX

PAGINA 24

Cotação em anexo

Eleonora Batista

(81) 3221-0662

Atenciosamente,

Setor Comerciai

(81) 3221-0662

(81) 3037-5254
(81) 3037-5255

(81) 3019-9747

(81) 9.8856-6694 whatsApp
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PREFEITURA MUNICyML DE BAYEUX
COMISSÃO PERMA^I* DE LICITAÇÃO

PROCE^o|||B\TÒRIO;
DISPENSA DE LICITÃÇ^WVIj;» N° 00029/2020

Coorfflb^igijçiçao
de lOoimpras
iw* wmar
dMYcUX.
GOVERNO MUNiaPAL

DIRETORIA DE COMPRAS

JUSTIFICATIVA DO SETOR TÉCNICO

Ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Bayeux

1. DA ELABORAÇÃO DA DEMANDA.

1.1. Deu-se início ao processo por meio do Documento de Solicitação Inicial
da Demanda e Termo de Referência, visando à contratação, por dispensa de licitação,
com base na Lei n° 979/2020 alterada pela MP 926/2020, visando à contratação de
empresa especializada no fornecimento de Proteção Individual, destinados a
trabalhadores do SUAS, prestadores de serviços e demais usuários nos equipamentos
socioassistencial em detrimento da pandemia de COVID - 19.

2. DA PESQUISA DE PREÇO.

2.1. Considerando o art. 4°-E, §1°, inciso VI, da Lei Federal n° 13.979/2020, e
visando subsidiar a contratação, foi enviado a presente demanda para este Setor Técnico
realizasse a estimativa de preço buscando a proposta mais vantajosa para administração.

2.2. Como parâmetro foi realizado pesquisa de preços junto a fornecedores via
e-mails, onde recebemos 04(quatro) propostas de preços.

2.3. Para fins da obtenção da estimativa dos preços, foi utilizado como
metodologia, o menor valor.

2.4. Nos termos do art. 26 da Lei 8.666/93, diante dos preços alcançados após a
pesquisa de mercado é possível confirmar através do mapa comparativo de preços que o
valor está abaixo dos valores de mercado, justificando o preço contratado.

3. DA DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DE REQUISITOS DA
CONTRATAÇÃO

3.1. A empresa NORDESTE HOSPITALAR LTDA, atende todos os requisitos
exigidos no Termo de Referência.



PREFEITURA MUNICIPA^E BAYEUX
COMISSÃO PERMANE^^K LICITAÇÃO

PROCESSO LICWRrIO:
DISPENSA DE LICITAÍjffiSffi) N° 00029/2020 ■

Co<S^^na<;âo
d^<ãWrfipras
BAYEUX
COVERKO MUNiaPAL

4. DAS CONDIÇÕES DO BEM OU SERVIÇOS

4.1. Os bens ou serviços oferecidos pela empresa NORDESTE HOSPITALAR
LTDA, são novos.

5. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

5.1. A empresa NORDESTE HOSPITALAR LTDA, atende os requisitos
mínimos de habilitação, conforme se comprova através dos documentos de habilitação
jurídico e fiscal apresentados.

6. DA DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE OU SUSPENSÃO DE PARTICIPAR
OU CONTRATAR COM O PODER PÚBLICO

6.1 Considerando o disposto no §3®, art.4°, foi realizado consulta junto ao site
eletrônico CEIS para verificar o cadastro de inidoneidade e de suspensão de participar
ou contratar com o poder público, e a empresa NORDESTE HOSPITALAR LTDA, não
se encontram com inidoneidade declarada ou com o direito de participar de licitação ou
contratar com o Poder Público suspenso.

7. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

7.1. Nos termos do art. 26 da Lei 8.666/93, justifica-se a escolha do fornecedor
em face do mesmo ter apresentado o menor valor entre as pesquisas realizadas e atender
todos os requisitos da contratação.

7.2. Descrevemos abaixo a contratação final:

EMPRESA: NORDESTE HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 04.922.653/0001-89

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UND.

VALOR

ESTIMADO

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

ESTIMADO

1

Álcool etíiico a 70%,

embalado em frasco de 1

L, com certificado de

registro no ministério da
saúde e laudo do

produto.

1.000 UND. R$ 11,70 R$ 11.700,00

2

Touca descartável em

TNT, pacote com 100
unidades.

10 PCT. R$ 16,40 R$ 164,00



yeilirite*c> c 1 O* &<
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYHUX

COMISSÃO PERMANIOT[|Be licitação
PROCESSO LI(«»R10;

DISPENSA DE LlCITAÇÃtMBD N" 00029/2020 •
CocfHSiéiiacâo

BAYEUX
GOVERNO MUNiaPAL

3

Luva de procedimentos
em látex com pó
bioabsorbível,

embalagem com 100
unidades.

10 PCT R$ 80,00 R$ 800,00

4

Máscara de proteção N
95. embaladas

individualmente.

3.000 UND. R$ 8,19 R$ 24.570,00

5

Máscara com protetor
facial, com visor acrílico,

ajustável, tamanho único
do tipo face shield.

200 UND. R$ 22,58 R$4.516,00

6

Álcool etílico Gel 70%,
galão 500 ml.
Antisséptico e
bactericida.

2.000 UND. R$ 11,80 R$ 23.600,00

TOTAL: RS 65.350,00

8. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

8.1. Nos termos do o art. 14 da Lei Federal n" 8.666/93, de 21 de junho 1993, existe
disponibilidade financeira e orçamentária, conforme classificação funcional e categoria
econômica da despesa fornecida pelo setor contábil em anexo.

9. CONCLUSÃO

9.1. Diante do exposto, sugerimos encaminhar os autos a COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO OU OUTRO SETOR RESPONSÁVEL, CONFORME O CASO para
caso de acordo, proceda com a contratação.

PB. 20 de Outubro de 2020.

PedrolFalistino Dantas De Sousa

toiretor de Compras



PRKFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
,  COMinGÀO PC[IM.\NEHTE DL LICITAÇÃO
I  PROCESSO LICITATÓI 10:

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRÁSIÍ^'™a de licitaçãocovid >i«0()029y2020
PMur.x

pagina 29

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

04.922.653/0001-89

MATRIZ

DATA DE ABERTURACOMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 05^2/2^2
CADASTRAL

NOMEEKIPRESARIAL

NORDESTE HOSPITALAR LTDA

TÍTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CIXUGO E DESCRIÇÃO DA ATIV1D;U>E ECONÔMICA PRINCIPAL

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de

laboratórios

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapèuticos e equipamentos de
irradiação

33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia

46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos

46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente

46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens (Dispensada *)

77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

ROD BR 408

CEP BAIRRO/DISTRITO

55.819-320 BAIRRO NOVO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

NBHOSPITALARiSGM AIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NUMERO

S/N

MUNICÍPIO

CARPINA

COMPLEMENTO

KM 76

TELEFONE

(81)9933-1025

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do eerpreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n® 51, de 11
de junho de 2019. ou da legislação própria encaninhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/03/2020 às 11:38:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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NORDESTE
HOSPITALAR

DECLARAÇÃO RELATIVA À PROIBIÇÃO DE TRABALHADOR MENOR

A empresa NORDESTE HOSPITALAR LIDA., sob o n.° C.G.C. 04.922.653/0001-89, Insc Est n °
0299908-07, situada à ROO BR 408 KM 76 - SN - BAIRRO NOVO - CARPINA - PE - CEP: 55.819-
320, vem, por intermédio desta DECLARAR, sob as penas da lei, que na mesma não há realização
de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 anos ou a realização de qualquer
trabalho por menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, na forma da Lei.

rALDEMIR JOSE DO NASCIMENTO

REPRESENTANTE LEGAL
CPF : 057.232.264/01

^4.922.653/0001-8^
HOSPITALAR m

CARPINA-PE 13 DE OUTUBRO DE 2020

J

NORDESTE HOSPITALAR, CNPJ.04.922.653/0001-89, INSC.EST.0239948-27
RODOVIA 408 KIVI SN BAIRRO NOVO CARPINA - PE CEP: 55.819-320
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NORDESTE HOSPITALARjltt
CNPJ/MF sob n° 04.922.633)

SÉTIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDÁç
PAGINA 32
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Pelo presente instrumento particular, de alteração conti atual, entre si justas e
contratadas são;

ROBERTA FREIRE DE ALMEÍDA BARROU 0( )S SANTOS,

Brasileira, nascida em 28/02/1971, casada em regime de Comunhão Parcial de Bens,
empresaria, portadora da cédula de identidade n'' 4.158.288 SSP/PE, inscrita no
CPF/MF sob n° 022.231.694-22, residente na Rua Jose Nunes da Cunha. n° 240, Apto
302, no bairro de Piedade, Jaboatão dos Guararapes/PE, CEP 54.410-280.

ANÍSIO BASTOS MALTA,

Brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, nascido em 19/08/1958,
medico, portador da cédula de identidade n° 3.055.009 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob
n° 148,566,975-87, residente na Rua Jose Patrocinio, n'' 25, no bairro de Vila Eduardo.
Petrolina/PE, CEP 56.328-150.

Únicos sócios da "NORDESTE HOSPITALAR LTDA - EPP", inscrita no C N PJ (MF)
sob n° 04 922 653/0001-89 registrado na Junta Comercial do Estado de Pernambuco -
J^.CEPE scc N PE 252: ' 33-=^5" 9 em 25 02 2C02 -'rma esta SÉTIMA ALTERAÇÃO
E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL "-ec a-te as seç. n-.es c as:S : BuS.

PRIMEIRA; A sociedade terá por objeto social; Comercio Atacadista Exportação,
Importação, Distribuição, Embalagem, Re-embalagem e Transporte de Equipamentos e
Produtos Médicos. Hospitalares, Odontológicos, Ortopédicos, Farmacêuticos.
Laboratoriais, Radiológicos, Medicamentos, Drogas Farmacêuticas, Produtos de Higiene
6 Limpeza. Perfumes e Cosméticos,

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade empresária é do tipo limitada.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade, observando os preceitos contidos nos Artigos 997,
li e 1158 do CC/2002. tem o nome empresarial de "NORDESTE HOSPITALAR LTDA-

CLÁUSULA TERCEIRA; A Sociedade tem sua sede na Rua Secundino Carneiro, n° 46,
no bairro do Prado, cidade de Recife/PE, CEP 50.630-580, podendo a critério da sua
administração, transferir a qualquer tempo, o local da sede, bem como criar filiais ou
escritórios, depósitos em qualquer ponto do território nacional.

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem por objeto social: Comercio Atacadista
Exportação, Importação, Distribuição, Embalagem, Re-embalagem e Transporte de
Equipamentos e Produtos Médicos, Hospitalares, Odontológicos. Ortopédicos,
Farmacêuticos, Laboratoriais, Radiológicos, Medicamentos, Drogas Farmacêuticas,
Produtos de Higiene e Limpeza, Perfumes e Cosméticos.

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade teve início em 05/02/2002, e o prazo de duração será
por tempo indeterminado
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# JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO
CERTIFICO O REGISTRO EM: 15/09/2010
SOB N": 20101270097

Protocolo: 10/127009-7 j' ç v.''—' í' vt— ^
Empresa:26 2 0133457 9 ' V

•NORDESTE HOSPITALAR LTDA EPP -- o
JOSE ARMANDO DUARTE RODRIGUES

SECRETARIO-GERAL
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CLÁUSULA SEXTA: O capital social é de 314.000,(líS^™
divididos em 314.000 (Trezentas e Quatorze Mil De;í)^^
de R$ 1,00 (Um Real), totalmente subscrito e integra?!^
corrente e legal do país, sendo dividido da seguinte forma;

NOME

ROBERTA FREIRE DE ALMEIDA BARROS DOS SANTOS

ANÍSIO BASTOS MALTA

%

30%

70%

PAGINA 3^

N°CCTA

94.200

219.800

VALORES

94.200,00

219.800,00

CLÁUSULA SÉTIMA: As cotas da sociedade são indivisíveis e não porie^ão sei cedidas
ou transferidas sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em, igualdade de
preço e condições, o direito de preferência do sócio interessado em adquiri-las, no caso
de algum cotista pretender ceder as que possuem.

CLÁUSULA OITAVA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, e solidariamente pela integralização do capital social, conforme dispõe a Art.
1.052, do CC/2002.

CLÁUSULA NONA: A administração da sociedade caberá aos sócios ROBERTA
FREIRE DE ALMEIDA BARROS DOS SANTOS e ANÍSIO BASTOS MALTA, com os
poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social,
sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no
entanto, faze-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assinar obrigações seja
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). (arts. 997, VI; 1.013.
1.015, 1.064, C/C2002).

Parágrafo único: No exercício da administração, os administradores terão direito a uma
retirada mensal a título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os
sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA: O exercício social terá Inicio em 1° de janeiro e se encerrara no
dia 31 de dezembro de cada ano, data em que o administrador prestará contas
justificadas de sua administração, ao outro sócio, procedendo à elaboração do
inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, conforme
exigência legal (Art. 1.065,do CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es), quando
for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: No caso Falecimento ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros ou sucessores. Não sendo

possível ou inexisíindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade,
á data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio. (arts. 1.028 e 1.031, CC/20Q2)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA; Os administradores declaram, sob as penas da lei, de
que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial,
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime



falimentar, de prevaricação, peita, suborno, concüs|.
popular, contra o sistema financeiro nacional, contré m
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os casos omissos no presente contrate serão suprdas
ou resolvidas pelo consenso dos sócios, com a observâr.oia da Lei 10.403/2002".

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os contratantes elegem o foro da Comarcc dc Recífe-
PE, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais . pi ivHegiadõ-que seja, para
dirimir as dúvidas deste instrumento particular de CONTRATO SOGI^^L, caso venha
existir.

E, por estarem assim justos e contratados, em todos os termos, cláusulas e condições,
firma o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e para os mesmos fins, com
as testemunhas abaixo assinadas.

27 de Agosto de 2.010.

ROBERTAFREI DE ALMEIDA BARROS DOS SANTOS

resfemíi/7/jas;

ANÍSIO BASTOS MALTA

sSí'lKI^

Etelmir Iwendes da Slfva

RG. 3.673,139 SSP/PE
CIO 796.709.894-34

Flavío Mendes da Silva

RG. 4.680.091 SSP/PE

CIO 895.811.214-04
-T 3 /"n ^

! ' ^ S
i Â

^ SOB N° 20101270097 , -
^pror.o.oT;0n27009-7

JOSE ARMANDO DUARTE RODRIGUEÍ
c-cí-dctarIO-GERAL
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 CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR INTERNET' \ ^
~;c~ódigoàeAütenti«ção'177A:5069.AA2C.2Ài^\ \ ̂

"  ' - " Geüdâò gerada ejfl 2/S/20.ie'o9,M6;52 X X^-N
PRÒTpGOLpSIARGO 1Ç/9096lép.,

, V ,, üeuaapgeraaaejn ̂ aJíJuiouaMb;^^

NXXx .PRÒTDGOLOSIARGO 16/909610-5
v.x'X.O-X . ■ ■-'sXv X X-j-

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR INTERNET^,

NORDESTE HOSPITALAR LTDA EPP

26.2.0133457-9

002 - ALTERAÇÃO

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)?

ASSINADO POR
Signature Nc^Verified
Digit.iliy signed by ANOFí^ AYRJS BEZERRA DA
COSTA:36679631491 ^
□alo: 2016.09.05 10:26:54^5:00
Reoson; DOCUMENTO DrREGlSTRO E COMÉRCIO
LocaUon: RECIFE-PE _]

s

ARQUIVADO EM 2/9/2016 09:46:52
AUTENTICIDADE 177A.5069.AA2C.2A1 A
Autenticidade http;//www.jucepe.pe.gov.br/novoda0/chanceladigital.asp?cd=177A5O69AA2C2A1A

Recife, 0^&..setgmbi^^ 2016
Ariár^^es Bezerra da Costa

Secretário Gerai

jucepE
flVsMenxamzl

Oocumento disponibilizado a 047.640.404.50 - Andrezza Cibelly CoeDio S
Date-05/09/2016 10:26:53
Cddigo de Autenticação 177A.S069.AA2C.2A1A
Junta Comercial de Pemamliuco
AulenuddBda lit(p://vAvw.|ucspo.|v![ucB(io.p

CHANCELA DIGITAL
NAc ;s.?.oi)3*sr.a

PNOTOCOio iseoMie^PROTOCCUAcoirs/zoieibij.a]
M-JUtOUr/AMCNTO ?aie9C9eiSSARQU»AD02l«4iaia 04 49.-3?

EURflrSA NO«OEST£MOSti|r*lARl.njAEWo.8ov.br/novod8«/ciianeetadigilal.B5p?cd=177AS069AA2C2A1A EunflTSA NOROEST£MOStiirAiARi.njAEW
oa«4«.cvi'srTTMUP7?»^?ee;44>0'2Sii,ini«'-it^*4ilraE'urjAmMCri«.«tPi«u»[li*>'tt-3-CRDrui csruu^w E C ii/OiTOC' -AnJ-
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ROBERTA FREIRE DE ALMEIDA SARROS DOS SANTOS nacionalidade Ijjasileira,
nascida em 28/02/1971, casada em comunhão parcial de bens,feijifKeÊári3,, Cé^)(Mí^*
n® 022.231.694-22. carteira de identidade n® 4158288, órgão eVpedií^r^SECRETARÍ'^
DE SEGURANÇA PÚBLICA - PE, residente e domiciliado no(a) RUA JOáÉ^NtJNès*'
DA CUNHA, 240, APTO 302, PIEDADE, JABOATAO DOS GUARARAPES. PE. CEP
54.410-280, BRASIL.

ANÍSIO BASTOS MALTA nacionalidade brasileira, nascido em 19/08/1958, casado em
comunhão parcial de bens, medico, CPF/MF n® 148.566.975-87, carteira de identidade
n® 3055009, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - PE,
residente e domiciliado no(a) RUA JOSÉ DO PATROCÍNIO. 25. VILA EDUARDO
PETROLINA, PE. CEP 56.328-150. BRASIL.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial NORDESTE HOSPITALAR LTDA
EPP, constituída legalmente por contrato social devidamente arquivado na JUCEPE.
sob NIRE n® 26201334579, com sede Rua Secundino Carneiro, 46 , Prado Recife. PE.
CEP 50.630-580, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF
sob o n® 04.922.653/0001-89. delit)eram de pleno e comum acordo ajustarem a
presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

QUADRO SOCIETÁRIO

CLÁUSULA PRIMEIRA. Retira-se da sociedade o sócio ROBERTA FREIRE DE
ALMEIDA BARROS DOS SANTOS, detentor de 94.200 (Noventa e Quatro Mil
Duzentos) quótaSi no valor nominal de R$ 1.00 (Um Rea! ) cada un^a
correspondendo a R$ 94.200.00 (Noventa e Quatro Mi! e Duzenios Re<Ts-

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

CLÁUSULA SEGUNDA. O sócio ROBERTA FREIRE DE ALMEIDA BARROS DOS
SANTOS transfere sua quotas de capital social, que perfaz o valor total de
R$94.200,00 (Noventa e Quatro Mil e Duzentos Reais), direta e irrestritamente ao
sócio ANÍSIO BASTOS MALTA, dando plena, geral e irrevogável quitação

Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada de sócio, fica assim distribuído
ANÍSIO BASTOS MALTA, com 314.000 quotas, perfazendo um total de R$ 314.000.00
(Trezentos e Quatoize Mil Reais)

A sociedade poderá prpsseguir com apenas 01 (hum) sócio pelo prazo rnáximo de 180
(cento e oitenta) dilis, com base na hipótese contida no artigo 1.033 da Lei
10.406/2002.

OE PERNAMBUCOCERTIFICO O REGISTRO EM: 02)09/2016
SOB N». 20169096165
Protocolo: 16/909616-5

ZiBpreoa:26 2 0133457 9
NCSDCST? HOSPITAUVR LTDA EPP

ANDRÉ AYRES BEZERRA DA COSTA
SECRETARIO-GERAL

jnaocRXisKan

Documento disponibilizado a 047.640.404-50 - Andrezza Cibelly Coelho S
0813-2/9/2016 09:46:52

Código de Autenticação 177A.5069.AA2C.2A1A
Junta Çomercisl de Pernambuco
Autenticidade http://www.jucepe.pe.gov.br/novodae/ctianceladigilal.a5p7cd3l77AS069AA2C2A1A

OocOTonlo AMoado por mtio liigiai. conronne MP 2200.7 a» 24<08/7011. que titlllui a llrfta.£»lruttna de Chjvw Púbica» B(a»len» - CP BfW.1. em vig<y coniojnle E.C n*J2 do 11/09/2001 ■ Art.2*

CHANCELA DIGITAL
NRE 2e.Z01U<S7-9

N-P«tOTOCOlO ie«19616.5PROTOCOLADO I/S201S tl:11P0

N-/1ROUIVAMENTO 201690961SS/IROUrvADO 2/9/701« 09 46:$2

EMPRESA NORDESTE HOSPITALAR LTDA EPP
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DA ADMINISTRAÇÃO
♦  f » .

CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da empresa caberá • lêOLAD/^El^E
ANÍSIO BASTOS MALTA, com os poderes e atribuições de aOcrfiní^traâcx'. autoi;izãc|)*
o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas a8 ihtáfresare*
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro
sócio.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA QUARTA. 0{s) administrador(es) declara(m). sob as penas da iei que
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou env ;
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussâo, peculato ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA QUINTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes do contrato social permanece RECIFE.

CLÁUSULA SEXTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e
que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor

E, por estarem assim justos 0 contratados, assinam este instrumento

RECIFE, 26 de abril de 2016.

OBERTA FREIR

CPF: 022.231.694-22

ANÍSIO BASTOS MALTA

CPF:J^66.975-87

^ 3."» Tabelionato de Nòtas do Recife

«wlhanca, ais) FifM(s) de:
FREIRE K RLHEIDA SWiROS DOS

Queiroz

Req: 81600000300365 Pâaina 2

Documento disponibilizado a 047.640.404-50 - Andrezza Cibelly Coelho S
Data - 2/9/2016 09:46:52

Código de Autenticação 177A.5069.AA2C.2A1A
Junta Comercial de Pernambuco
Autenticidade Iiltp://www.jucepe.pe.gov.br/novodae/chanceladigital.asp7cd=177AS069AA2C2A1A

Documento Assinado por meio digiai. cooterme MP 2200-2 de 24/08/2011. que Inslitvl a tfrfra-E^trytur» de Chaves PõbNca» BrgsMcara»IÇP om wigof consoante E.C n*32 do 11/09/2001»Aft.2*
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CMPRESA NOROeSTB HOSPITALAR UTDA EPP
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 9 DA SOCIEDADE NORDE
CNPJ n° 04.922.653/0001-89

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
ÍESSOLI^KATg^

5V|5'n'O0029/2O2O
PMBEX

PAGINA 40

ANÍSIO BASTOS MALTA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 19/08/1958, CASADO em
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n" 148.566.975-87, CARTEIRA DE
IDENTIDADE n° 3055009, órgào expedidor SSP - PE, residente e domiciliado(a) no(a) RUA JOSÉ DO
PATROCÍNIO, 25, VILA EDUARDO, PETROLINA, PE, CEP 56328150, BRASIL.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial NORDESTE HOSPITALAR LTDA EPP, registrada
legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado de Pernambuco, sob
NIRE n® 26201334579, com sede Rua Secundino Carneiro, 46 , Prado Recife, PE, CEP 50630580,
devidamente inscrita no Cadastro National de Pessoa Jurídica/MF sob o n® 04.922.653/0001-89, deliberam de
pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n® 10.406/ 2002, mediante
as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

ENDEREÇO

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à
AVENIDA DOUTOR CLÁUDIO JOSÉ GUELROS LEITE, 821, SALA:09, JANGA, PAULISTA, PE, CEP
53.439-000.

OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto:
COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO,
HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS
ELETROMÉDICOS E ELETROTERAPÊUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇÃO COMÉRCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E
ARTIGOS DE ORTOPEDIA ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICO S E
HOSPITALARES, SEM OPERADOR MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
PRODUTOS MÉDICO S E HOSPITALARES COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS
COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E
DOMÉSTICO.

CNAE FISCAL

4645-1/01 - comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de
laboratórios

3312-1/03 - manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de
irradiação
3319-8/00 - manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente
4645-1/02 - comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
4645-1/03 - comércio atacadista de produtos odontológicos
4649-4/99 - comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente
4686-9/02 - comércio atacadista de embalagens
7739-0/02 - aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador

DA RATIFICAÇÃO E FORO

Req: 81900000823286 Página 1

14/11/2019

Certifico o Registro em 14/11/2019
Arquivamento 20198193130 de 14/11/2019 Protocolo 198193130 de 14/11/2019 NIRE 26201334579
Nome da empresa NORDESTE HOSPITALAR LTDA EPP
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 118918499854444



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 9 DA SOCIEDADE NORDE^TÇ,
CNPJ n° 04.922.653/0001-89

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PMBEX

PAGINA 41

CLÁUSULA TERCEIRA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos c obrigações resultantes do
contrato social passa a ser RECIFE/PE.

CLÁUSULA QUARTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

E» por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

RECIFEQ, 1 de novembro de 2019.

B^FfcirT

ANÍSIO BASTOS MALTA

Req: 81900000823286 Página 2

14/11/2019

Certifico o Registro em 14/11/2019
Arquivamento 20198193130 de 14/11/2019 Protocoio 198193130 de 14/11/2019 MIRE 26201334579
Nome da empresa NORDESTE HOSPITALAR LTDA EPP
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chanceia 118918499854444
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14/11/2019

Certifico o Registro em 14/11/2019
Arquivamento 20198193130 de 14/11/2019 Protocolo 198193130 de 14/11/2019 NIRE 26201334579
Nome da empresa NORDESTE HOSPiTALAR LTDA EPP
Este documento pode ser verificado em http;//redesim.jucepe.pe.gov.br/autentícacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 118918499854444
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NOME DA EMPRESA

PROTOCOLO

NORDESTE HOSPITALAR LTDA EPP

198193130 -14/11/2019

002 - ALTERAÇÃO

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

NIRE 2620I33457y

CNPJ ()4.y22.653/ÜU(ll-S9

CERTHTCO O REGISTRO EM 14/11/2019

SOB N: 20I98193I30

Assinado eletronicamente por

ILAYNE LARiSSA LEANDRO MARQUES

SECRETÁRIA-GERAL

14/11/2019

Certifico o Registro em 14/11/2019
Arquivamento 20198193130 de 14/11/2019 Protocolo 198193130 de 14/11/2019 NIRE 26201334579
Nome da empresa NORDESTE HOSPITALAR LTDA EPP
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.p8.gov.br/autenticacaodocumentos/aulenticacao.aspx
Chancela 118918499854444



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 10 DA SOCIEDADE NORDESTE HOSPlTAEB^lEFPOAJSÍSfPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ n® 04.922.653/0001-89

em

PROCESSO LICITATÓRIO:
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" 00029/2020 ■

19/08/1958, CASÃ^^emANÍSIO BASTOS MALTA nacionalidade BRASILEIRA, nascido
comunhão PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n" I48.f 66.975-87, CARlM®ÍA1í>E
IDENTIDADE n° 3055009, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - PE, residente e
domiciliado(a) no(a) RUA JOSÉ DO PATROCÍNIO. 25, VILA EDUARDO, PETROLINA, PE, CEP
56328150, BRASIL.

Sócios da sociedade limitada dc nome empresarial NORDESTE HOSPITALAR LTDA EPP, registrada
legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado de Pemamboco, sob
NIRE n** 26201334579, com sede Avenida Doutor Cláudio José Gueiros Leite, 821, Sala;09, Janga Paulista,
PE, CEP 53439000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n"
04.922.653/0001-89, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos
termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediãnte as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

ENDEREÇO

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à
RODOVIA BR-408, S/N, :ÍCM 76, BAIRRO NOVO, CARPINA, PB, CEP 55.819-320.

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do
contrato social passa a ser RECIFE/PE.

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos Já arquivados e que não fbram
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

E, por estarem assim justos c contratados, assinam este instrumento.

RECIFE. 8 de março de 2020.

ANÍSIO BASTOS MALTA

Req: 81000000199674 Página 1

17/03/2020

Certifico o Registro em 17/03/2020
Arquivamento 20209597135 de 17/03/2020 Protocolo 209597135 de 17/03/2020 NIRE 26201334579
Nome da empresa NORDESTE HOSPITALAR LTDA EPP

Este documento pode ser verificado em littp://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 110253561172042
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17/03/2020

Certifico o Registro em 17/03/2020
Arquivamento 20209597135 de 17/03/2020 Protocolo 209597135 de 17/03/2020 NiRE 26201334679
Nome da empresa NORDESTE HOSPITALAR LTDA EPP
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/aulenticacao.aspx
Chancela 110253561172042
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NOME DA EMPRESA

PROTOCOLO

NORDESTE HOSPITALAR LTDA EPP

209597135 • 17/03/2020

002 - ALTERAÇÃO

021 ■ ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

:N1RE 26201334579
CNPJ 04.922.653/0001-89

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/03/2020

SOB N: 20209597135

Assinado eletronicamente por

ÍLAYNE LARISSA LEANDRO MARQUES

SECRETÁRIA - GERAL

17/03/2020

Certifico o Registro em 17/03/2020
Arquivamento 20209597135 de 17/03/2020 Protocolo 209597135 de 17/03/2020 NÍRE 26201334579
Nome da empresa NORDESTE HOSPITALAR LTDA EPP

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/aütenticacao.aspx
Chancela 110253561172042



PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA

Alvará de Licença ■ 2Ò2tP^—
Certifico que o contribuinte abaixo está em situação regular.

Inscrição Mercantil: 2.2.4.6522 CNPJ/CPF: 04.922,653/0001-89
Razão Social NORDBSTEHOSPITALAR LTDA
Nome Fantasia:

Ativ. Principal ; 4645.1/01 - COM. ATAG. DE INSTR. E MAT. MÉDICOS CíR. E HOSP.
Ativ. Secundária 3312.1/03 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS ELETROMÉDICOS

3319.8/00 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE PRODUTOS NÃO ESPECIFICAD
4545.1/02 - COMERCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOP
4645.1/03 - COM. ATACA. DE PROD. ODONTOLOGICOS
4649.4/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIG

Endereço.: ROD BR 408, SN - KM 76
BAIRRO NOVO - CARPINA - PE

Restrições:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYl: UX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT/ ÇÀO

PROCES.SO LICITATÓRIO:
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" 000' 9/^020

'PINA
PAGINA 47

Emissão.: 15/06/2020

Válido até: 31/12/2020 ~díf

OBS.: MANTENHA ESTE ALVARÁ EM LOCAL VISÍVEL

IrníÊIllIfi J Sec.Adjun(o de Finanças
Maí. 300065

DEFAT - Depl® de Fisqaltzaçâo e Arrecadação Tributária

Operador: INALDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA

Alvará de Licença - 2020
Certifico que o contribuinte abaixo está em situação regular.

Inscrição Mercantil: 2.2.4.6522 CNPJ/CPF: 04.922.653/0001-89
Razão Social ..: NORDESTE HOSPITALAR LTDA

Nome Fantasia:

Ativ. Principal : 4645.1/01 - COM. ATAG. DE INSTR. E MAT. MÉDICOS CIR. E HOSP.
AbV. Secundária 3312.1/03 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS ELETROMÉDICOS

3319.8/00 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE PRODUTOS NÃO ESPECIFICAD
4645.1/02 - COMERCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOP
4645.1/03 - COM. ATACA. DE PROD. ODONTOLOGICOS

4649.4/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIG

Endereço.: ROD BR 408, SN ■ KM 76
BAIRRO NOVO - CARPINA - PE ^

Emissão.; 15/06/2020

Válido até: 31/12/2020

José ANes de Oliveii»

l ÊIiUIÊ/Ia //SiCt Adjunto de Finanças
"31300065

DEFAT - Dept® de Fiscalização e Arrecadação Tributária

OBS.: MANTENHA ESTE ALVARA EM LOCAL VISiVEL lOperado^r^iINALDO
Diaitalizado com CamScanner
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VERDEJANTE, inscrita no CNPJ sob n°
11.348.570/0001-93, situada na Praça Targino Ferreira, n°. 22, Centro
Verdejante/PE, atesta para os devidos fins de direito que a empresa,
NORDESTE HOSPITALAR LTDA, CNPJ 04.922.653/0001- 89, Inscrição
Estadual 029990807, situada na Rodovia 408 km 76 Bairro Novo Carpina/PE
CEP: 55.819-320, é fornecedora de material medico hospitalar moveis
hospitalar e moveis em geral.

Não sendo de nosso conhecimento nenhum fato que venha desaboná-la
na qualidade de fornecedor.

Registramos ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas
obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a
presente data.

Verdejante, 20 de Agosto de 2020.

t da Sil/a Góes
ompras/Contratos

Arí^aul
Gestora de (

[29.199.333/0001-73;Serventia Regestral e íJotanal líe Venj^te'
I Av Antonio Pedro da Silva. 197 ■ Centro |
I CEP - 56 120 - 000 Verdejante - PE |

CARTÓRIO ÚNICO DE VERDEJANTE
IVONE SAMPAIO Dg CARVALHO LEITE

Fone: <87) 9 991-2559

RECONHEÇO pçr semelhança a firma indicada da ANA PAUXA
DA SILVA GÓES , cpje confere ooai o padrão registrado

• nesta Serventia. Dou fé, 20 de agosto de 2020.
' Verdejante-PE. Emolumentos; R5 3,71 TSNR: R$ 0,82 FERC*

R$ 0,41 SERM: RS 0,04 FUNSEG: R$ 0.08.

^V;Selo: 0X52421.DSX07202001.00390 20/DB/2020 12:46:27
BUtantiol<lad« «■ w«w, tjp*. jus. br/aalodl^iHaJ.

■  :
Praça Raimundo Targino Ferreira, n® 22 - Centro - Verdejante - PE

Telefone: 87 3886-1156 Fax: 87 3886-1137 I verdeÍGnte@verdejante.pe.gov.br
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Folha 1

■  n mvscntc livro. S Folhas nutncraclns dc I a 8, c servirá de Livro Diário, número
f^xelvicio social encerrado cm 31/12/2019 da empresa abaixo idcniificada:

. Nome empresarial: NOKUIÍSTE ItOSlMTALAR LTIM;;g^

. niRE:26201334579

! Ma d conslltutivos na JUCEPE: 05/02/2002
, Município: CARPINA

Carpina,01 dejaneiro de 2019.
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ANÍSIO BASTOS MALTA
SÓCIO/ADMINISTRADOR
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Cl 30055009 SSP/PE
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nordeste hospitalar LTDAV-EPP PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANEN TE DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÒRiO:
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findo em 31 DE DEZEMBRO DE 2019

,0rAN'01-CONTEXTOOPERACIONAt
hospitalar LTDA ú umn empresa com respoií-sabilidacle limitada, que tem

r objetivo social Comércio Atacadista de instrumentos o Materiais para uso Médico,
Srgíco. Hospitalar e de Laboratórios.
Empresa constituída em 05/02/2002, sem movimento no exercício em questão.

notaNfi 02-SUMÁRIO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

I  Disponibilidade

Esta representada pelos valores constantes em caixa.

|[ Apuração do resultado, ativos e passivos circulante.
O resultado é apurado pelo regime de caixa de exercício. Os ativos circulantes, quando aplicáveis,
sSo reduzidos, mediante provisão, aos seus valores prováveis de realização. Os passivos
circulantes, quando aplicáveis, incluem os encargos incorridos.

Itl. Patrimônio Líquido
O Patrimônio Líquido está representado pelo investimento efetuado pelos empresárias
totalizando um Capital Social no valor de R$ 314.000,00.

NOTA N8 03 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO - CAPITAL SOCIAL

I. O Capital social é de RS 314.000,00 (trezentos e quatorze mil reais),
Integralizado em moeda corrente e legal do país.

Carpina, 31 de Dezembro de 2019

ANÍSIO BASTOS MALTA
CPF;148.S66.975-87

flC: 3055009-SSP-PE

Sóao/ADMINISTKAOOR

M u .j:.

■1' r.,yi>'snie^,J^ S/tí

MIKAEL COEUti^lRA UMAepei^.609.324-S2
RG: 7.341.736 SOS/PE

CRC: PE-62590S/O-6
CONTADOR

IÍÍ5

qu» confir» e/ o pidr*» "O Híí
-PAULISTA 33 d» Ju"»» "• ^

Ti.» *** 'Vílldo W*"" COW o *•'« OOTTÍ L-J>
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PIIEFKITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

..«onccTC unçpITAI AH COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃONORDESTE HOSPITALAR LTDAf pp PROCESSO LICITATORIO:
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N° 00029/2020 •

CNPJ: 04.922.653/0001-89 - NIRE: 26201334579 05/02/2002

DECLARAÇAO

Declaração dos índices de LIQUIDEZ da empresa NORDESTE HOSPITALAR LTDA,
á ROD BR 480, KM 76, S/N, Bairro Novo, na cidade de CARPINA/PE, CEP:

5^319-320, inscrita no CNPJ sob o n^ 04.922.653/00Qi-89 NIRE: 2620Í334579 -
05/02/2002, conforme descrição abaixo:

índice de Liquidez Geral
AC + RLP 314.000,00

ILG ~
PC + ELP 314.000,00

índice de Endividamento Total
PC+ELP 314.000,00

AT 314.000,00

índice de Solvência Geral
AT 314.000,00

J5G = 1,0

PC+ELP 314.000,00

Os valores ora relacionados foram extraídos do Balanço Patrimonial do ano de 2019.

Carpina, 31 de Dezembro de 2019

V u

ANÍSIO BASTOS MALTA

CFÍ: 148.566.7S-87

RG: 30SS0<»-SSP^»E

Súao/ADMINISTRADOR

...

?• • •• -••• "".V."7.V.'V.'.V

CAotlPfQ tÍQ Bi Sda

m
MIKAEL CO

RG: 7.741 J736SOS/PH
CRC: PE-d25905/O-6

CONTADOR
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COELHO DEURAMMA
'-„'PE-02f>905A)-6

yrtLÇO G'*'- t,ia7.420

•tios ,, adminislrndor e rosponsdvel tcgal da empresa NORDESTE HOSPITALAR LTDA. CNPJ 04 922.653/0001-89, quertl-aniís. pata cfi devidos 2019 A DEZEMBRO DE 2019, fornecidos a Vossas Senhorias para escriluraçâo e eíaboraç3o das
^o(maçò«5 relativas '^5 acessórias, npuraçao de Imposlos o arquivos eletrônicos exigidos pela fiscalização federal, estadual, municipal.

mtênt eeciaram^s niemos adotados pela nossa empresa sâo de responsabilidade da adminislraçâo e esláo adequados ao tipo de atividade e volume

ftiansaçNrs nonhum iido de operação que possa ser considerada Ilegal, frente á legislação vigente:
b) Oitf n-i? reaiíaitt» ner^ -ye^omos e recebemos de nossos fornecedores estão revestidos de total Idoneidade;
Cl Qoe em conta própria foram por nós avaliados, contados e levantados fisicamente e perfazem a realidade do período

gr^fTAJ5efi3t.'t2C0i9:
no sistema de gestão e controle interno, denominado INFARMA, são controladas e validadas com documentaçãoQje 3i ^ Injgifa responsabilidade lodo o conteúdo do banco de dados e arquivos eielrônicos gerados.

s;e-4ijaa3- s temos conhecimento de quaisquer fatos ocorridos no período base que posssafn afetar as demonstrações contábeis ou
^aSam^t^èTdala desta caria ou. ainda, que possam afeiar a continuidade das operaçóes da empresa.

ou empregados em cargos de responsabilidade ou confiança;
M Fraude envolvendo lefMiros que poderiam ler efeito material nas demonstrações contábeis; . . .

c \'»ctóçâo ou possíveis violações de lei. normas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser considerados para divulgação nas demonstrações
«âbeis 00 mesmo dar origem ao registro de provisão para contingências passivas.

O'' TABELIONATO

RECONHEClHENfO DE F|/ir,fA N« 2020-016985
neaiMp fat tntíOMat • flrsioi:
«miio unw «uii*

Oai M.SB kMfliiHMWMÉM,

mak-pr.itiorosn mmia
iNOLMTriNfliOARWie.rl FUNKftOM
lEut otorrâL-PorsHt.iimmooiaoru
CktMbMkMkM IXaMIPI

MNiiu (MAHucar (M iim - (tcnvinfi i

Atenciosamente,

ANÍSIO BASTOS MALTA

SÔCIO/ADMINISTRADOR

Diaitalizado com CamScanner
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

PREFEITURA MUNICIPAL Dl- BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITA rÒRIO;

DISPENSA DE LICI TAÇÃO COVID N" 00029/2020 •
PMBEX
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: NORDESTE HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 04.922.653/0001-89

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:19:00 do dia 21/05/2020 <hora e data de Brasília>.

Válida até 17/11/2020.

Código de controle da certidão: 3B44.B274.8A13.D1F0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



SECRETARIA DA FAZCKDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO;

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" 00029/2020
CERTIDÃO DE REGULARIDADE IFISGAL PMBEX

PAGINA 57

Número da Certidão: 2020.000004462789-14 Data de Emissão: 24/08/2020

DADOS DO CONTRIBUINTE

Razão Social: NORDESTE HOSPITALAR LTDA

Endereço:

CNPJ:

RODOVIA BR-408 N. 821, :KM 76, BAIRRO NOVO, CARPINA - PE, CEP: 55819317

04.922.653/0001-89

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o contribuinte acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 21/11/2020 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página vkww.sefaz.pe.gov.br.

Página 1 de 1

Emitido em: 24/08/2020 14:04:59
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cm

departa^^^^^^^^^ba Municipal de carpinadepartamento de FISCALI^çãO SrECADAÇÁO tributária . DEFAT
de São José, 95-centro-carpina-PE

^^^^^BÃOJIEGATIVA np DÉBITOS.IVIUNICIPAIS

N.° 0257/20

certifico, por me haver sido solicitado a quem interessar possa e tendo em vista
a busca procedida, nos registros deste departamento da FAZENDA MUNICIPAL, dele não consta, até
esta data nenhum débito sob a responsabilidade de quem vai identificado(a) a seguir:
Inscrição Mercantil :2.2.4.6522 CNPJ/CPF 04.922.653/0001-89
Atividade cOM. ATAC. DE INSTR. E MAl. MÉDICOS CIR. E HOSP.
Razão Social : NORDESTE HOSPITALAR LTDA
Localização Comercial ROD BR 408, SN - KJvl 76

BAIRRO NOVO - CARPINA - PE

1  O certificado é verdade e ao registro deste departamento me reporto e
fé. Eu, ALICE /Ík ' autorizado(a), procedi
busca e digitei a pfwente Certidão, sob as penas da Lei conforme preceitua o art. 208 do
Tributário Nacional e demais disposições disciplinares municipais. DADA E PASSADA nesta

de Carpina do Estado de Pernambuco.

OBS.: Esfa certidão tem validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua emissão, e
de acordo cora os artigos 284,285 e 286 da Lei Municipal 001/2009 de 16 de dezembro de 2009,
não exclui o direito de a Fazenda Municipal exigir, a qualquer tempo, débitos que venham a ser
apurados.

Carpina-PE, 13 de Agosto de 2020

Em testenmriííp^a^dade, assino ,
Hetário José Alves de Oliveira

Êllmlí / \ / Sec-Adlunto de Finanças
/  "at. 300065

DEFAT^epl° de Fiscalização e Arrecadação Tributária

Dlaitalizado com CamScanner
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NORDESTE HOSPITALAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 04.922.653/0001-89

Certidão n°: 12130237/2020

Expedição: 27/05/2020, às 14:10:55

Validade: 22/11/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que NORDESTE HOSPITALAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 04.922.653/0001-89, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 542-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n^ 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa era relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou era
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugsscí-es: cndt@tst.3us.br



29/09/2020 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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ipiSPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" 00029/2020
PMBEX

PAGINA 60

CAÊMA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 04.922.653/oooi-89
Razão SocfahNORDESTE hospitalar ltda

Endereço: R secundino carneiro 46 / prado / recife / pe / 50630-580

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 15/09/2020 a 14/10/2020

Certificação Número: 2020091503215975098140

Informação obtida em 29/09/2020 16:37:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https;//consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1
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PREFEITURA MUMCIPAL DE CARPESA
DEPARTAiifENTO DE FISCALIZAÇÃO E AÍ5RECADAÇÃ0 TRJBUTÁJaA - DEFAT

Praça de São José, 95 - Centro - Carpina - PE

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

N.° 0342/20

CERTIFICO, por mt haver sido solicitado a qtieni interessar po^ e lenco e
a busca procedida, nos regisTros deste departamento ca FAZENDA .MUNICIPAL, dele não ccm

esta data nenhum débito sob a responsabilidade de quem vai identincado^a) a sesuin

Inscrição Mercantil ;2.2.4.6522 CNTJ CPF : 04.922.653/0001-S9

Atividade : COM. ATAC. DE ÍNSTPv. E M.AT. MÉDICOS COU E HOSP.

Razão Social : NOPvDESTE HOSPITAL.AR LIDA

Localização Comercial ROD 3R 408, SN" - KM 76

BAIRROXOVO - carpina-PE

O certificaco s verosde^^^o Tsgisiro deste densrtamemo me recorto e

fé. Eu, MVRELLY ALNÍEIDA j autorizadoíau crocedi
buscaedigitei a presente Certidão, sob as^-pénaTd^-lei conforme pieceiiua o an.20S do
Tributário Nacional e demais disposições díscipiinares municipais. D.AD.A E PASS.ADA nesta
de Carpina do Estado de Pernambuco.

OBS.: Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua emissão, e
de acordo com os artigos 284,285 e 286 da Lei .Municipal 001/2089 de 16 de dezanbro de 2009,
não excluí o direito de a Fazenda .Municipal exigir, a qualquer t«npo, débitos que venham a ser
apurados.

Carpina-PE, 14 de Oumbro de 2020

Em testemunho da verdade. assiix>

DEFAT - Depí® de Kiação Trâxiíársa

ngltaliuilB com CamScsnnef



BAYEUX
COVtKNO MUNICIPAL

PREl-EITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO:
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N'' 00029/2020 •

PMBEX

PAGINA 62

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DECLARAÇAO

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução do

objeto relativo à contratação abaixo:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL
NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO

2.091 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.3051.2117 - Gestão de Fortalecimento e Aprimoramento do SUAS.

Bayeux, 202Õ

MARIA DA PENHA^DEtoDEIROS BARRETO

MAT: 2109474
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO:
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N° 00029/2020

PMBEX

GABINETE DO PREFEITO

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E AUTORIZAÇÃO

Compulsando os autos do presente processo, acato à solicitação inicial do setor

demandante contendo a respectiva justificativa técnica, Junto com o Termo de Referência

que baseia os itens correlacionados, nos quais constam as exigências necessárias a esta

contratação; cotação de preços de empresas da atividade comercial do objeto solicitado;

mapa comparativo de preços elaborado pela Diretoria de Compras; informação do setor

contábil que existe disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente para

execução deste objeto.

Conforme as razões elencadas pelo setor demandante a aquisição descrita é

justificada tendo em vista que "a presente aquisição tem como objetivo as medidas de

proteção para o enfrentamento da emergência de saúde púbiica de importância

internacional (ESPIN) decorrente do Coronavírus (COVID-19}. Insta esclarecer que os itens

pretendidos correspondem a estimativa necessária a dar continuidade ao atendimento as

famílias que vivem em situação de extrema vulnerabilidade social, uma vez os Contratos

Administrativos de n" 00124/2020 e 00131, não existirem mais saldos, fato que Justifica a

nova aquisição. E objetivando a proteção das equipes de trabalho que atendem e prestam

serviços, além dos demais usuários. Como o presente caso trata-se de uma situação de

emergência diante da declaração da Organização Mundial da Saúde (OMS) da pandemia do

COVID-19, em virtude da rápida difusão do vírus por vários países, torna-se imprescindível a

aquisição. Ademais, os de Proteção individual nos equipamentos socioassistencial, são para a

proteção das equipes de trabalho que atendem e prestam serviços, além dos demais

usuários. São itens imprescindíveis a manterem as pessoas protegidas da contaminação. A

presente contratação está amparada pelo disposto pela Lei Federal n' 13.979, de 6 de

fevereiro de 2020, alterada pela Medida Provisória n^ 926, de 20 de março de 2020, assim

como no Decreto Legislativo (PDL) 88/2020, que declara o estado de calamidade pública por

causa da pandemia causada pelo novo Coronavírus, bem como no Decreto

Municipal/Estadual que declarou estado de calamidade no estado/município. A contratação

ocorrerá por meio de dispensa de licitação, art. 4^, da Lei Federal n^ 13.979/2020, em virtude

da situação emergendar.

Na condição de gestor desta edilidade APROVO o Termo de referência que baseia os

itens correlacionados bem como todos os atos administrativos até então praticados,

incluindo a documentação de regularidade da empresa e AUTORIZO a Comissão Permanente

de Licitação a realizar procedimento EM CARÁTER EMERGENCIAL, na modalidade DISPENSA
DE LICITAÇÃO COVID-19, nos termos da legislação vigente, objetivando a CONTRATAÇÃO DE
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EMPRESA(S} ESPECIAUZADA(S) NO FORNECIMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL,
DESTINADOS A TRABALHADORES DO SUAS, PRESTADORES DE SERVIÇO, E DEMAIS USUÁRIOS

NOS EQUIPAMENTOS SOCIOASSISTENCIAL EM DETRIMENTO DA PANDEMIA DE COVID-19.

Bayeux - Pb, 28 de Outubro de 2020.

U>/ CCUL
LUCiENE ANDRADE GON^ MARTINHO

Prefeita Constitucional do Município de Bayeux

BAYCUX
cov cipa:
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GABINETE DO PREFEITO

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA(S) ESPECIAL1ZADA{S) NO FORNECIMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL,
DESTINADOS A TRABALHADORES DO SUAS, PRESTADORES DE SERVIÇO, E DEMAIS

USUÁRIOS NOS EQUIPAMENTOS SOCIOASSISTENCIAL EM DETRIMENTO DA PANDEMIA DE

COVID-19;

CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6^ da Resolução Normativa

RN-TC N" 09/2016 e a revisão do rol de documentos complementares consolidada pelo

Comitê Técnico, em 24 de setembro de 2018, conforme PORTARIA N" 187/2018;

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do fiscal

do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação de

Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA);

CONSIDERANDO, consoante caput do Artigo 67 da Lei Federal n" 8.666/93, que a

execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração especialmente designado.

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em epígrafe a

GESTÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a responsabilidade da

SECRETARIA DEMANDANTE, representada neste ato pelo(a) Secretário(a) da pasta.

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em referência

ficará sob a responsabilidade da SECRETARIA DE CONTROLE E GESTÃO, representada
neste ato pelo(a) Secretário(a) da pasta.

Bayeux - Pb, 28 de Outubro de 2020.

^ÍJC4tMJu
L^UCIENE ANDRADE GO^IES MARTINHO

Prefeita Constitucional do Município de Bayeux
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CPL - Comissão
Permanente de Licitação

BAYEUX
GOVERNO MUNICIPAL

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROTOCOLO DE AUTUAÇÃO

Observado o disposto na legislação regente à matéria, quais sejam, a Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei n- 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às
modificações introduzidas pela Lei n° 14.035, de 11 de agosto de 2020, bem como os
princípios reguladores da licitação no que concerne à modalidade de licitação
empregada em relação ao valor previsto do certame e as características e
particularidades da despesa, tendo em vista que a contratação do objeto está sendo
almejada de acordo com as especificações dos itens correlacionados e que atenderá de
sobremaneira as demandas provenientes deste município, fica o presente processo
protocolado da seguinte forma:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID 00029/2020 - PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00114/2020 - PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NO FORNECIMENTO
DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, DESTINADOS A TRABALHADORES DO SUAS,
PRESTADORES DE SERVIÇO, E DEMAIS USUÁRIOS NOS EQUIPAMENTOS
SOCIOASSISTENCIAL EM DETRIMENTO DA PANDEMIA DE COVID-19.

Nesta data, recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima
indicado, composto pelos seguintes elementos: solicitação inicial do setor demandante
contendo a respectiva justificativa técnica, junto com o Termo de Referência que baseia
os itens correlacionados, nos quais constam as exigências necessárias a esta contratação;
cotação de preços de empresas da atividade comercial do objeto solicitado; mapa
comparativo de preços elaborado pela Diretoria de Compras; Despacho da Diretoria de
Compras encaminhando documentação da(s] empresa(s] que apresentou a menor
cotação de preços em pesquisas; informação do setor contábil que existe disponibilidade
de dotação específica no orçamento vigente para execução deste objeto; aprovação do
Termo de Referência e atos administrativos até então praticados, inclusive
documentação de regularidade das empresas vencedoras, e autorização emitida pelo
gestor constitucional da Edilidade e indicação da gestão e fiscalização de contrato.

Bayeux-Pb, 29 de Outubro de 2020.

LVA ALVES

PL/PMBEX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

LlCITACAOBAYEUX@GMAIL.COM
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DO PREFEITO

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Portaria n° 995/2020

Bayeux-PB, 02 de setembro de 2020.

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraiba, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e II da Constituição Federal,
art. 45, inciso II e VI, da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux.

RESOLVE:

Art.1° Nomear EMANOEL DA SILVA ALVES, para ocupar cargo de provimento
em comissão de PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO
do Município de Bayeux.

Art. 2° Instituir a COMISSÃO CENTRAL PERMANETE DE LICITAÇÃO do
Município de Bayeux, para processar e julgar as licitações, sob a Coordenação

direta da Secretaria da Administração, composta dos seguintes membros:

1  i
1  !

EMANOEL DA SILVA ALVES MAT. 2108608 PRESIDENTE !

s 2 i
I  i
1  i

ALICE SOARES DA SILVA MAT. 2106730 MEMBRO !
1  i

! 3 i
i  !

TIAGO DOS SANTOS ARAÚJO MAT. 2108456 1  MEMBRO 1
1  i

Art. 3° A Comissão tem por função básica instruir, receber, examinar e julgar
todos os documentos e procedimentos relativos a licitações e ao
cadastramento de licitantes, e exercerá de acordo com os/as

poderes/atribuições conferidas pelas Leis 8.666/93, 10.520/02 e suas

modificações complementares e/ou posteriores.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 20 de agosto de 2020, revogadas as disposições em contrário.

Regístre-se, Publique-se e Cumpra-se.

tUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO
Prefeita Constitucional do Município de Bayeux
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DO PREFEITO

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Portaria n° 995/2020

Bayeux-PB, 02 de setembro de 2020.

A Prefeita Constitucional de Bayeux. Estado da Paraíba, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos 1 e II da Constituição Federal,
art. 45, inciso II e VI, da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais

pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux.

RESOLVE:

Art.1° Nomear EMANOEL DA SILVA ALVES, para ocupar cargo de provimento
em comissão de PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO
do Município de Bayeux.

Art 2° Instituir a COMISSÃO CENTRAL PERMANETE DE LICITAÇÃO do
Município de Bayeux, para processar e julgar as licitações, sob a Coordenação
direta da Secretaria da Administração, composta dos seguintes membros;

:  1 EMANOEL DA SILVA ALVES ; MAT. 2108608 PRESIDENTE ;

2 ALICE SOARES DA SILVA i MAT. 2106730
i

MEMBRO ,

MAT MEMBRO. 2108456

Art. 3° A Comissão tem por função básica instruir, receber, examinar e julgar
todos os documentos e procedimentos relativos a licitações e ao
cadastramento de licitantes. e exercerá de acordo com os/as

poderes/atribuições conferidas pelas Leis 8.666/93, 10.520/02 e suas
modificações complementares e/ou posteriores.

Art 4® Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroâgindo
seus efeitos a 20 de agosto de 2020, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
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CPL - Comissão

Permanente de Licitação

BAYEUX
GOVERNO MUNICIPAL

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

REQUERIMENTO DE PARECER JURÍDICO

Da: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Para: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BAYEUX

Excelentíssimo(a] Sr.fa) Procurador(a),

PRi-rr-ITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LIC1TA ]'ÓRI0:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" 00029/2020
PMBEX

PAGINA 72

CONSIDERANDO a solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
para formalização da DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID 00029/2020 - PMBEX,
concernente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 00114/2020 - PMBEX, que tem por

objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S} ESPECIALIZADA(S) NO FORNECIMENTO
DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, DESTINADOS A TRABALHADORES DO SUAS,
PRESTADORES DE SERVIÇO, E DEMAIS USUÁRIOS NOS EQUIPAMENTOS
SOCIOASSISTENCIAL EM DETRIMENTO DA PANDEMIA DE COVID-19:

Desta forma, considerando a necessidade de apreciação quanto à Dispensa
Covid em questão, enviamos o presente procedimento para devida análise da
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO e emissão de parecer jurídico.

Com a prioridade e urgência que o caso requer.

Segue em anexo a minuta contratual.

Atenciosamente, r

, 29 de Outubro de 2020.

SILVA ALVES

CPL/PMBEX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

LICITACAOBAYEUX@GMAIL.COM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEÜX"

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N2 00029/2020 - PMBEX

CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ xxxx/2020 - PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX. POR INTERMÉDIO

DA PREFEITA CONSTITUCIONAL. E A EMPRESA NORDESTE

HOSPITALAR LTDA. CNPJ: 04.922.653/0001-89 -

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00029/2020 - PMBEX.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00114/2020 - PMBEX.

NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado a Prefeitura Municipal de Bayeux, Pessoa jurídica de Direito
Público, com sede na Av. Liberdade. 3720 - Centro - Bayeux - PB. inscrita no CNPJ n® 08.924.581/0001-60.

neste ato representada pela Sra. Luciene Andrade Gomes Martinho, brasileira, portadora da cédula de
identidade n® 3339608 SSP/PB e CPF n® 057.472.764-76. residente e domiciliada à Rua 05 de Agosto, n®
422. Centro. Cidade de Bayeux - PB. CEP 58.308-313. doravante denominada CONTRATANTE, e do outro
lado. a empresa NORDESTE HOSPITALAR LTDA. CNPJ: 04.922.653/0001-89. com endereço ROD BR 408.
S/N - KM 76. BAIRRO NOVO. CARPINA/PE. CEP: 55.819-320. doravante denominada CONTRATADA,
representada neste ato pelo(a) Sr(a) Fábbio Martins Maurício de Menezes, RG: 7.910.312 SSDS/PB e CPF:
098.062.484-30. resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.1.0 presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:
a) Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações; e

b] Lei n® 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às modificações introduzidas pela Lei n® 14.035,
de 11 de agosto de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1. As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos constantes da seguinte dotação
orçamentária:

3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO

2.091 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.3051.2117 - GESTÃO DE FORTALECIMENTO E APRIMORAMENTO DO SUAS

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO

3.1. O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NO
FORNECIMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. DESTINADOS A TRABALHADORES DO SUAS.
PRESTADORES DE SERVIÇO. E DEMAIS USUÁRIOS NOS EQUIPAMENTOS SOCIOASSISTENCIAL EM
DETRIMENTO DA PANDEMIA DE COVID-19. dentro das especificações solicitadas no Termo de Referência

e de acordo com a proposta apresentada pela empresa, que independentemente de transcrição é parte
integrante e inseparável deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
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4,1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas pela Lei

n- 8.666/1993, Lei n- 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, Lei n- 14.035, de 11 de agosto de 2020 e demais

legislações pertinentes.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:

5.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela CONTRATADA;

5.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente à aquisição do material;
5.1.3 Disponibilizar um funcionário do setor solicitante para acompanhar o recebimento do material
licitado e atestar no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com estabelecido no Termo

de Referência;

5.1.4 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.

5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:

5.2.1 Entregar os objetos constantes no Termo de Referência deste instrumento convocatório;
5.2.2 Entregar os materiais licitados, em remessa única, de acordo com a solicitação da Contratante, sendo
a primeira entrega conforme o termo de referência, após a assinatura do contrato.

5.2.3 Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de Referência e

embalados de acordo com as normas técnicas exigidas por Lei.

5.2.4 Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no Termo de

Referência, sob pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento convocatório ou em

legislação pertinente a matéria;

5.2.5 Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a

interferir na entrega dos objetos;

5.2.6 Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer solicitações,

instruções e o que emanar dos setores competentes;

5.2.7 Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da participação nesta

licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado total de R$ 65.350,00 (SESSENTA E CINCO MIL E
TREZENTOS E CINQÜENTA REAIS) pela entrega total do objeto contratado de que se trata a Cláusula

Terceira deste contrato, conforme consta no ANEXO 1 deste contrato.

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

6.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da

apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, a Contratada deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura com

indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo setor

responsável pelo seu recebimento;

6.4. Dos pagamentos devidos à Contratada serão deduzidos os impostos e contribuições em conformidade

com a legislação vigente;

6.5. A Contratada se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação

exigidas na contratação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma da Lei 9.854,
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de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota Fiscal, os seguintes comprovantes

devidamente atualizados:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da

Contratada, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Dívida Ativa - ou

outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera do Governo, pelo órgão competente;

b) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho através de Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos termos do

inciso V, do artigo 3®, da Lei n-. 12.440/2011;

c) Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante

apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa Econômica

Federal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993;

7.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) do valor inicial atualizado do

contrato, nos termos do artigo 4®, 1, da Lei n. 13.979/2020.

CLÁUSULA OITAVA - LOCAL E PRAZO DE SERVIÇO

8.1. Os objetos deverão ser entregues em perfeito estado, condições plenas de uso e de acordo com o

discriminado no Termo de Referência, podendo a CONTRATANTE a qualquer momento solicitar análise do

referido objeto e na hipótese de o mesmo não estar de acordo com o contido no instrumento contratual,

devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por parte da contratante, não excluindo a contratada das

penalidades previstas no instrumento convocatório ou em legislação pertinente a matéria.
8.2. Todos os custos referentes à entrega do objeto licitado, até a sede da Contratante será de inteira

responsabilidade da Contratada.

8.3. O prazo de entrega dos itens é de até 10 dias contados da Solicitação de compra, mediante o envio do

respectivo empenho, no seguinte endereço:

LOCAL: Almoxarifado da Sede da Secretaria do Trabalho e Ação Social

AV. LIBERDADE, 3682, CENTRO - BAYEÜX- PB.

HORÁRIO: 08h às llh.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

9.1. O prazo de vigência do presente contrato será até o final do exercício financeiro contado a partir da

data da assinatura, prorrogável por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de

enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública de importância internacional.

9.2. Cessada a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública, o

contrato não poderá mais ser prorrogado, mantendo os seus efeitos até o fim do seu prazo de vigência,

conforme art. 8® da Lei n® 13.979/20.

9.3. Deve-se observar que a vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as

despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de

inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES
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10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n- 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de

atraso injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou inexecução da

obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às

seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

a) advertência;

b) multa de até 10% (dez por cento] sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecução parcial ou

total da obrigação assumida;

c] suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Bayeux, por até 05 [cinco] anos;

d] declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.2. A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no subitem

anterior, só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser apresentada por escrito;

10.3. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato,

deixar de entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução

do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 [cinco] anos, sem

prejuízo das multas previstas no Termo de Referência e no contrato e das demais cominações legais;

10.4 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a Prefeitura Municipal de Bayeux, a seu

exclusivo Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem

interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições para fornecimento do objeto

licitado ou então cancelar o item nas seguintes hipóteses:

10.4.1 Depois de decorridos 10 [dez] dias da convocação da Prefeitura Municipal de Bayeux sem que a

licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA,

assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento;

11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n- 8.666/93, constituem

motivos para a rescisão deste Contrato:

a] Subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por autorização

expressa e devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação da CONTRATADA com

outrem, fusão, cisão ou incorporação;

11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79,

inciso 1 da Lei n® 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos parágrafos primeiro e

segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO E DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

12.1. A lavratura do presente Termo de Contrato referente à DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N-
00029/2020 - PMBEX é feita com base no artigo 4- da Lei 13.979/2020, devendo o contratante

disponibilizar em sítio oficial específico na rede mundial de computadores [Internet], no que couber, além

das informações previstas no § 3^ do art. 8® da Lei n^ 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do

contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o

respectivo processo de contratação ou aquisição.
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12.2. O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de Referência da Contratante e à proposta da

Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela

Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na Cláusula Primeira deste

Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o constante no Termo de referência:

13.2 É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto contratado, salvo
por autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante;

13.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para dirimir quaisquer

questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já qualquer outro por mais

privilegiado que seja;

13.4. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor e

forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais.

Bayeux - PB, xx de xxxx de 2020.

LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO

PREFEITA CONSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

CNPJ N2 08.924.581/0001-60

CONTRATANTE

NORDESTE HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 04.922.653/0001-89
FÁBBIO MARTINS MAURÍCIO DE MENEZES

RG: 7.910.312 SSDS/PB
CPF: 098.062.484-30

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

CPF n°: CPF n°:

Identidade n": Identidade n°:
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ESPECIFICAÇÃO QUANT. UND.

ÁLCOOL ETILICO A 70%,

EMBALADO EM FRASCO DE 1 L, COM

CERTIFICADO DE REGISTRO NO

MINISTÉRIO DA SAÚDE E LAUDO DO

PRODUTO.

1.000

TOUCA DESCARTÁVEL EM TNT,

PACOTE COM 100 UNIDADES.
10

LUVA DE PROCEDIMENTOS EM

LÁTEX COM PÓ BIOABSORBÍVEL,
EMBALAGEM COM 100 UNIDADES.

10

MÁSCARA DE PROTEÇÃO N 95.
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE. 1 3.000

MÁSCARA COM PROTETOR FACIAL,
COM VISOR ACRÍLICO. AJUSTÁVEL,
TAMANHO ÚNICO DO TIPO FACE

SHIELD.

200

ÁLCOOL ETILICO GEL 70%, GALAO

500 ML. ANTÍSSÉPTICO E
BACTERICIDA.

2.000

MARGAt
VALOR

ÚNT

LAPOM R$11.70

BIOTECH

SÜPERMAX R$80,00

NK95 R$8,19

R$ 22,58

LAPOM R$ 11,80

VALOR

TOTAL

R$

11.700,00

R$ 800,00

R$

24.570,00

R$

4.516,00

R$

23.600,00

R$

65.350,00
VALOR TOTAL

SESSENTA E CINCO MIL E TREZENTOS E CINQÜENTA REAIS

I  Bayeux - PB, xx de xxxx de 2020

LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO

PREFEITA CONSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

CNPJ N2 08.924.581/0001-60

CONTRATANTE

NORDESTE HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 04.922.653/0001-89

FÁBBIO MARTINS MAURÍCIO DE MENEZES
RG: 7.910.312 SSDS/PB
CPF: 098.062.484-30

CONTRATADA
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EÜX-

PARECER JURIDICO/CPL N° 00239/2020

Órgão sollcitante: Comissão Permanente de Licitação

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO -

LICITAÇÃO - DISPENSA COVID N° 00029/2020
- PMBEX - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL, DESTINADOS A
TRABALHADORES DO SUAS, PRESTADORES

DE SERVIÇO E DEMAIS USUÃRIOS NOS
EQUIPAMENTOS SOCIOASSISTENCIAL EM

DETRIMENTO DA PANDEMIA DE COVID- 19 -

POSSIBILDADE.

I - DO RELATÓRIO

01. Trata o presente de consulta encaminhada pelo limo. Presidente da Comissão

Permanente de Licitação - CPL - através de despacho datado de 29 de
outubro de 2020-a esta Procuradoria-Geral, solicitando posicionamento desta

última sobre a regularidade de contratação de fornecimento de proteção

individual, destinados a trabalhadores do SUAS, prestadores de serviços e

demais usuários nos equipamentos socioassistencial para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do

Coronavírus - COVID - 19.

02. Foram juntados a consulta as cópias dos seguintes documentos:

a) Solicitação de contratação realizado pela Secretaria Municipal de Ação
Social;

b) Termo de Referência da lavra da Secretaria Municipal de Ação Social;

c) Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral de Pessoa Jurídica com

Razão Social ALAGOAS COMERCIAL MEDICA LTDA, Nome Fantasia

LOJÃO ODONTO MEDICO;
d) Cotação de Preços da pessoa jurídica descrita na alínea anterior (c);

e) Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral de Pessoa Jurídica com

Razão Social POLO HOSPITALAR LTDA, Nome Fantasia POLO

1
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HOSPITALAR;

f) Cotação de Preços da pessoa jurídica descrita na alínea anterior (e);

g) Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral de Pessoa Jurídica com
Razão Social DR MED LIDA, Nome Fantasia LOJÃO DAS CLINICAS;

h) Cotação de Preços da pessoa jurídica descrita na alínea anterior (g);
i) Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral de Pessoa Jurídica com

Razão Social NORDESTE HOSPITALAR LTDA, Nome Fantasia sem nome;

j) Cotação de Preços da pessoa jurídica descrita na alínea anterior (i);
k) Mapa Comparativo de Preços da lavra da Diretoria de Compras;
I) Justificativa do setor técnico da lavra da Diretoria de Compras;

m) Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos aos Tributos

Federais e à Dívida Ativa da União em favor da pessoa descrita na alínea

"i";

n) Certidão Negativa de Débitos Estaduais em favor da pessoa descrita na
alínea "i";

o) Certidão Negativa de Débitos Municipais em favor da pessoa descrita na
alínea "i";

p) Certificado de Regularidade do FGTS em favor da pessoa descrita na
alínea "i";

q) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas em favor da pessoa jurídica

descrita na alínea "i";

r) Certidão de Regularidade Fiscal em favor da pessoa descrita na alínea "i";
s) Outros documentos que atestam a regularidade de funcionamento da

pessoa jurídica descrita na alínea "i";

t) Protocolo de Autuação da lavra de Comissão Permanente de Licitação;
u) Declaração atualizada de disponibilidade orçamentária para a execução do

objeto do contrato;

v) Despacho da Comissão Permanente de Licitação - CPL solicitando
manifestação da Procuradoria Geral sobre a regularidade da Dispensa

COVID n° 00029/2020.

03. Nesta trilha, a consulta perpassa pelo seguinte questionamento:

•  Considerando a documentação acostada à solicitação - e a legislação

aplicável a espécie - é legalmente possível a contratação do objeto da
Dispensa COVID n° 00029/2020?

04. Eis o relatório. Passo a opinar.

II - DA ANÁLISE E FUNDAMENTAÇÃO

01. Merece destaque a exposição de motivos constantes da solicitação inicial

2
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formalizada pela requisitante, bem como na justificativa do Termo de

Referência, que por sua vez esclarece inclusive o quantitativo solicitado,

noticiando as necessidades que confere atitudes preventivas e de controle para

o enfrentamento deste sério problema global.

02. A documentação acostada evidencia a regularidade fiscal, trabalhista, bem

como de funcionamento geral da pessoa jurídica a ser contratada.

03. Pela análise do processo licitaíório em crivo, percebe-se a extrema urgência de

sua análise, face aos iminentes danos aos munícipes e à edilidade, pela

natureza essencial dos produtos a serem adquiridos, haja vista poder minorar a

propagação da pandemia que atinge o mundo.

04. A partir dessas informações destaca-se que a presente análise deve ser feita à
luz da Lei Federal n° 8.666/93 que institui normas para licitações e contratos da
Administração Pública.

05. A realização de licitação é regra e a não-licitação é exceção, sendo que as

exceções são os casos previstos na referida Lei Federal, sendo os casos de
Dispensa e de Inexigibilidade.

06. A licitação pode ser dispensada quando a conveniência administrativa, aliada
ao interesse público especifico são enquadráveis nas previsões do art. 24 da
Lei n° 8.666/93, in literís:

Art. 24. É dispensável a licitação:

IV-nos casos de emergência ou de calamidade pública,

quando caracterizada urgência de atendimento de situação

que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança

de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens,

públicos ou particulares, e somente para os bens necessários

ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para

as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no

prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e

ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou

calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;

(...)

07. Considera-se como situação emergencial, asseguradora da regular dispensa

de licitação, aquela que precisa ser atendida com urgência, objetivando a não
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ocorrência de prejuízos, não sendo comprovada a desídia do Administrador ou
falta de planejamento.

08. Nos autos estão demonstradas e atestadas pela autoridade de saúde as

razões administrativas que justificam a necessidade de contratação

emergencial dos produtos. A pandemia está exigindo uma atuação massiva da

área da saúde, haja vista, o enfrentamento necessitar de aparato humano,

físico e materiais mínimos. É de conhecimento público que a prevenção é a
maneira mais adequada a evitar o contágio da população por este vírus grave
e de alto contágio. Para isso, é fundamental buscar controle através de

prevenção, tanto com quem enfrenta a pandemia diretamente.

09. No caso em tela, a situação de emergência está plenamente comprovada, a

necessidade de realização da contratação também, bem como, de que não

houve culpa ou dolo do atual gestor municipal, frente a causa maior que está

sendo a pandemia do COVID-19, desafiando o Poder Público em todas as
esferas para o enfrentamento de maneira a reduzir e evitar as conseqüências

que o surto possa causar.

10. Nesta linha, o sempre oportuno magistério de Marçal Justen Filho (in,

Comentários á Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Ed. Dialética, ed.

lia', p. 239):

"A contratação imediata apenas será admissível se evidenciado

que será instrumento adequado e eficiente de eliminar o risco.

Se o risco de dano não for suprimido através da contratação,

inexiste cabimento da dispensa de licitação. Trata-se, portanto,

de expor a relação de causalidade entre a ausência de

contratação e a ocorrência de dano - ou, mais precisamente, a

relação de causalidade entre a contratação e a supressão do

risco de dano. Em última análise, aplica-se o princípio da

proporcionalidade. A contratação deverá ser o instrumento

satisfatório de eliminação do risco de sacrifício dos interesses

envolvidos."

11. No presente caso fica latente que as aquisições visam trazer medida preventiva
de contágio e propagação, além de controle. Sendo uma das atitudes que

auxilia o sistema de saúde impedir a disseminação.

12. Por fim, em análise da minuta do Contrato a ser assinado, suas disposições se

encontram condizentes com aquilo que rezam os artigos 38, parágrafo único, e
40, §2°, III, ambos da Lei de Licitações.
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III-DACONCLUSÃO

13. Tudo bem visto e examinado, conclui-se:

a) Considerando os documentos juntados a consulta, bem como a legislação

aplicável a espécie, opina-se pela regularidade do procedimento e pela minuta

do contrato, tendo sido atendidas as exigências procedimentais até então
observadas, devendo-se prosseguir regularmente á pretendida contratação.

A presente análise abrange tão somente o preenchimento de requisitos legais para a
pretensão objeto da consulta, de maneira que não faz juízo de mérito sobre questões

técnicas alheias ao campo estritamente legal, consolidando-se como instrumento de
caráter opinativo, sem vincutação no tocante as decisões tomadas no âmbito do objeto

da consulta.

É o parecer, s. m. j.

Bayeux-PB, 03 de novembro de 2020.

Rafael D^Cn^epíê^uza êê Silva
Procurádor Municipal

OAB/PB 19.435
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; NORDESTE HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 04.922.653/0001-89

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n®
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arís. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn,gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:19:00 do dia 21/05/2020 <hora e data de Brasília>.

Válida até 17/11/2020.

Código de controle da certidão: 3B44.B274.8A13.D1F0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Sendcos/cerlidao/CNDConjuntalnier/EmileCerti... 21/05/2020
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Relação das certidões emitidas por data de validade

CNPJ: 04.922.G53/0001-a9- NOROESTC HOSPITALAR LTDA

Período: 0i/ii/202ü a0i/ii/2020

Código de controle Tipo

3B44.B274.8A13.D1F0 Positiva

com

cíclcos

de

negativa

Oata-Hora

emissão

Data de Situação
validade

Segu
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21/05/2020 17/11/2020 Válida

12:19:00 Prorrogada

ató

17/12/2020
i/Servlcos/certldaolnternet/PJ/Consuhar/EmiteSegundaViaConsulta/MXwwNI

<'1 •« • >> >*
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Nova consulta (/Servicos/certidaoincerriet/Pj/Consultar)
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Número da Certidão: 2020.000006244319-50 Data de Emissão: 23/11/2020

DADOS DO CONTRIBUINTE

Razão Social: NORDESTE HOSPITALAR LTDA

Endereço:

CNPJ:

RODOVIA BR-408 N. 821, :KM 76, BAIRRO NOVO, CARPINA - PE, CEP: 55819317

04.922.653/0001-89

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o contribuinte acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 20/02/2021 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.

Página 1 de 1

Etii-.icp em 33/11/2020 12 16 33
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA
DEPARTAfílENTO DE FISCALIZAÇÃO E A.RRHCADAÇÃO THiBUTÁÃÍA - DE-AT

Praça de São José, S5 - Centro - Carpina - PE

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

N.° 0342/20

CERTIFICO, por ms hsver sido solicitado a qu-cn: possa e ter.do ss tíss
a busca procedida, nos registros (tee depanamento da FaZFVDA ML"X[CÍPAL, dele não ccrsis. a:e

esta data nenhum débito sob a responsabilidade de quem "vai ídentíScado/aj a sestái:

Inscrição Mercantil :2.2.4.6522 CNPJ CPF : 04.922.653.0001-89

Aiividade : COM. ATAC. DE CsSTR. E MAT. MÉDiCOS CiR. E HOSP.

í^azão Social : NORDESTE HOSPITALAR LTDA

Localização Comercial ROD BPv 408, SN - KM 76

B.AIRRO NOVO - CARPINA - PE

O certificado é verdade ©''^^"Tegistro deste derartamexo me reocno e

fé. Eu, .VÍYRELLY AL.VÍEID.A

busca e digitei a presente Certidão, sob as^-p^nas cà-ifei conforme preceítua o aiúZOS co
Tributário Nacional e demais disposições díscipünares municipais. DADA E PASSADA nesm

de Carpina do Estado de Pemambuco.

OBS.: Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sna emissão, e
de acordo com os artigos 284,285 e 286 da Lei Municipal 001/2009 de 16 de dezembro de 2009,
não exclui o direito de a Fazenda Municipal exigir, a qualquer tempo, débitos que venham a ser
apurados.

Carpína-PE, 14 de Oumbro de 2020

Em testemunho da venlade. assino

la B.una

DEFAT - Dept® de ídaçâo Trüjuíéns

0i(|ilsll2ada com CarnSconfler



Voltai Imprimu

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO:
ipiSPENSA DE LICITAÇÃO COVID N° 00029/2020

PMBEX

PAGINA 88

€AÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 04.922.653/0001-89
Razão Social: nordeste hospitalar ltda

Endereço: R secundino carneiro 46 / prado / recife / pe / 50630-580

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:ll/ll/2020 a 10/12/2020

Certificação Número: 2020111102320233060912

Informação obtida em 26/11/2020 12:16:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov. br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DQ TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NORDESTE HOSPITALAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 04.922.653/0001-89

Certidão n°: 27878309/2020

Expedição: 26/10/2020, às 12:40:59

Validade: 23/04/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que NORDESTE HOSPITALAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 04.922.653/0001-89, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N9 00029/2020 - PMBEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00114/2020 - PMBEX

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BAYEUX, ESTADO DA

PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, com base nas informações constantes

neste processo em epígrafe, embasado no Parecer da Procuradoria Geral do

Município, com base no Art. 24, Inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas alterações e na Lei n^

13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às modificações introduzidas pela Lei

14.035, de 11 de agosto de 2020 e demais alterações aplicadas à espécie, RATIFICO

E ADJUDICO o procedimento de dispensa de licitação, em caráter emergencial, pelo

valor global estimado de R$ 65.350,00 (SESSENTA E CINCO MIL E TREZENTOS E

CINQÜENTA REAIS) em favor da empresa: NORDESTE HOSPITALAR LTDA, CNPJ:

04.922.653/0001-89, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S)

NO FORNECIMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, DESTINADOS A TRABALHADORES DO

SUAS, PRESTADORES DE SERVIÇO, E DEMAIS USUÁRIOS NOS EQUIPAMENTOS

SOCIOASSISTENCIAL EM DETRIMENTO DA PANDEMIA DE COVID-19, em conseqüência,

fica convocada a proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos

do Art. 64, caput, do citado diploma legal.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Bayeux - PB. f3/& de Novembro de 2020.

OhJj^/O.l/CJVAiJ}

ÍUCIENE ANDRADE /SpMES MARTINHO
PREFEITÀ C0NSTITUCI0NAL1Í)0 MUNICÍPIO DE BAYEUX
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PRÍEFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

Prefeitura Municipal
de Condado

LICITAÇÃO
IMít:H;i I UUA MlMC !i'AI. I)K CO.ND/VDO

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DF. PREÇOS N" 11001)5/2020

Nos tciiTios lio ruiaiòrio fuml aprcscnuiilo pela ComissSo Peiniuncmc <3e licitação c observado p parecer
da Asscssoria Juridica. reteremc aTomada de Pieços if ÜOÜ()S.'2()20, que objetiva: Contrjuçàode cmpiesa
para execução de obra de anipliaçàu do Complexo de Saúde Avaiii lia Nóbrega Liiihar'es. iio município
de Cüiuiado; HOMOLOGO o correspoiideiuc priieedimenlo liciiatório e ADJUDICO o seu objeto a;
TORRES EANDR/\DE CONSTRUÇÒE.S, PRÉ-MOLD.ADOS E SERVIÇOS LTDA - RS 107.808,95.

Condado • PB, 14 dc Dcxcmbro de 2020

CAIO RODRIGO BEZERRAPAIX/\0

PrcfciJo

Prefeitura Municipal
de Cabedelo

EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DL CABEDELO

EJ^KATO do segundo termo ADITIVO
ORIUNDO DA TO.MADADE PREÇO 001/2020

Objeto do Certame: CONT ÍIATAÇÃO DE E.MPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO GRANÍTICA £ DiUZ-
NÁGEM EM DIVERSAS RUAS DO BAIRRO DE INTEMARES NO MUNICÍPIO DF.CABEDELO.
Panes: Prcteiiura Municipal dc Cabedelo e CT N" 224/202Ü - ÜASA ENGENHARIA LTDA - CNPJ:
07,914.131/0001-22

ObJelivot.AcxceuçSo do contrato fica prorrogada por mais 90dias. permanecendo válida ate Ü2/Ü4/2Ü21.
Fundamento: .An. 57, meiso II. ̂  t°da Lei Fedcia! n° S.66(j/*'3.
Data da Assíiialiuu: ! S dc Dezembiu dc 2020.

Cabedelo, 17 dc Dezembro de 2020

IJB1R.IVCI SAN rOS DE CARN ALHO

Sccretári" üe Infraestrutuni

Prefeitura Municipal
de Várzea

LICITAÇÃO
PUEFEIT UR.A MUNICIPAL DE V.ARZEA

GABI-NF-TF DO PREFEITO

.AVISO DF- REVOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 033/2020

O Pieleito Consiitucionai do município dc Vàrzeii. torna piiblico nos termos do art. -19 da Lei 8.666/93
auiali/ada. a Revogação do processo acima cujo objeto era: Aquisição dc lestes rápidos (IgO/IGM)
- especifico para diagnostico dc CüVID (SAS-19) para atciidimenio da demanda e a necessidade de
realização de teste rápidos ante casos suspeitos do Cnroiia (COVID-19). a cargo da Seeietaria Miuiicipal

'Vie do município ile Várzca-PB, conforme espeeilieaçnes «o edital e seiLs anexos, poi lazõc.s dc
_^c púMieo.

1NFT5|<MAC0eS: Os interessados poderão obter informações na rua Manoel Dantas, n" 279. Centro,
sede da Prefeitura Mtinicípnl Tclctbnc contato: - Fone (83)3469-1158.

Gabinete do Prefeito ile Várzea. Estado da Paniibu. 14 de dezembro dc 2Ü2Ü.

OTONI CO.STA DE MEDEIROS

Prefeita Constitucional

Prefeitura Municipal
de Sáo José do Bonfim

LICITAÇÃO
PREFEITURA MLMCTPAI. DE .SAO JOSE DO BONFIM

AVISO DE LifTTA<-.\0
TOMADA DE PREÇOS -N" OI1Ü06/2020

Tonta piíblieo que fará realizar atravás da Comissão Penttanenle dc Licitação, sediada lu Rua Ju.sê
Ferreira. 05 - Centro - Suo José do Bonfim • PB. .is (I9:.3() luiras do dia 20 dc janeiro ile 2021. lieiuição
modalidade Tomada dc Preços, do tipo melhor técnica c menor preço, para: Comrauiçào de cmprcstt
espccializ.tda para rcallzaç.ãf> dc concurso dc provas c litulos para o prm imcmti dc vagas no quadro dc
pessoal da Prefeltiire Municip.il de São José do JJoníim - PB para os níveis fundamcmal. médio e superior.
Recursos: previirtu.sno orçamento vigente. Finidamenio Icgtii: Lei Fttlenil ii" .8.66('/93 e aiius ulteraçóe.s
posteriores. Informações: no horário diis 08:90 a-s 11:30 horas dos dias úteis, no ciideicço supracitado.

São José do Bonfim - PB. 17 üe dezembro de 2020.

.IO.SEILDO ALVES MONTEIRO

Presidente du Comissão

Prefeitura IV

de Maturéia

unicipal
PMBEX

PAGfNA9l
niminimiwpfTtwawtCTi»

ATO DO PODER EXECUTIVO

PREFLi rURA MIMCIPAI.DE .MATUREIA

PORTARIA/P,VD N» 01/2020 .MATURELA- PB. 16 DE DEZE.MBRO DE 2020.

A PRE.SinENTA DA CO.MISSÂO ÜE PROCESSO AD.MINIS-

TR.ATTVO DESIGNADA PEI.A PORTARIA N" 45/202U. DE 14 DE

DEZEMBRO DE 202(1, PUBLICADA NO Dl.ÃRlO OFICLAL DO
ESTADO DA PARAÍBA DE 16 DF. DEZEMBRO DE 2020 E NO
JORNAL OFICIAL 1)0 MUMCÍITG F.M 14 DE DEZ.EMBRO DF.
2020. Dü SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE MaTUREIA.

RESOLVE: Nos tenrto.', da Lei Mimicipai n" 55/1997. combinado com ouim.s normas

legais, designar à senhora M.irin Lúcia Batista Luccna, professora dit quadro efetivo da 1'refeitura.
portadora da matricula n" .149. para exercer iis funções de Secretária da CcmissSc de Processe» Adminis-
Irniivo Disciplinar, instaunida pelaPortana do Prefeito Municipal de n" 45/2020. durante a .sua exisiéncia,
exercendo as funções que lhe são peculiares c são previstas na legislação especifica.

MaliircialPD). 16 de dezembro tlc 202i).

KLARALUANA MEDEIROS DEL.VCF.RDA

Presidente dn PAD

Prefeitura Municipal

de Bayeux

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAVELDf

GABINETE DA PREFEITA

TF.R.Mn DE RATIFICAÇÃO
DLSPENSADE LICITAÇÃO COVID N" 01)029/21120 -PMBEX j
PROCESSO ADMTM5TRATÍVO N» 1)0114/2020 - PMBEX '

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE B.-WEUX, ESTADO DA PAR.AÍBA. no uso
dc suas atribuições legais, com base uas infomtaçôcs constantes neste processo cm epígrafe, einbosado i
no Parecer da Prncuradoria Gerai do Município, vxmi base no An. 24. Inciso IV, da Lei 8.666/9.1 e suas
alterações e na Lei n" 1.1.979, de 6 de fcvct eiro de 2020. já adequada ás modificações introduzidas pela
Lei n" 14.035. dc 11 dc agosto de 2020 c demais alterações upliciidus a espécie, RATIFICO E ADJUDI
CO o proceilimcnio dc dispensa dc licitação, em caráter emcrgcneiai. pelo valor global estimado dc R.9
65.350,00 (SESSENTA E CINCO MILETREZENTOS E CINQÜENTA IlEAISl em távor da empresa;
NORDESTE HOSPIT/UAR LTDA. CNPJ; 04.922.653/0001-89. cujo objeto êa CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S)N0 FORNECIMENTO DErRO-n-ÇÀO INDIVIDUAL, DESTI
NADOS ATRABALIIADORES ÜÜSUAS. PRESTADORES DE SERVIÇO. R DEMAIS USUÁRIOS |
NOS EQUIPAMENTOS SOCIO.ASSISTIiNCIALEM DETRIMENTO DA PANDEMIA DECOVID-19.
em conseqüência, fica convocada a (iioponcntc para a.ssinniurn do insirumenlo dc contrato, nos lermos .
do Art. 64, caput. do citado diploma legai. I
Reglsire-sc. Publiqiie-se e Cnmpra-sc.

Bayciix - PQ, 26 de Novembro dc 2ü2i).
LUCIENE ANDRADE GOMES MAUTIMIO

PREFEITACONSTITUCIÜNALÜÜ MUNICÍPIO DE BAYEUX

EXTRATOS

PREFEITUILV MUNICIPAL DE B.AVEUX

EXTRATO DE /VDITIVO COMTWJTJAL

EXTRATO DU PlU.MEIRO TERMO .ADITIVO

AO CON l R.\TO ADMINISTRATIVO N» UUI25/21)19-PMBEX

OBJETO; CONTR.ATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DF. SERVIÇOS
DE LOCAÇ.ÃO DE SISTEMA DE TALON.ÁRIO ELETRÔNICO DE MULTAS DE TRÂNSITO.
CONTEMPLANDO EQüIPA.MENTOS. SISTEMAS E INFRylESTRLTURA. PARA.ATENDER AS
NECESSIDADES DA PRIUTÍITUICA .MUNICIPAL DE BAYEUX-PB.
PROCESSO LICTTATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICON" 00t)()U20i9-PMBEX. PROCESSO LICI-
TATORIO N' 0(1tl92'20i9- PMBEX

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

CONTR.M"ADA;AVAT\'TECNOLOGIA LTDA ME. CNPJ: 09.085,7.87/91101-96

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 12 MESES
VÍGfiNCTA: 25/1 |/2ü2{) A 25/1 1/2021
ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE PRAZO AO CONTRATO POR MAIS 12MESES. PASS.ANDO DE
25 11/2019 A 25. l).-2ü2ü PARA 25-11/2020 A 25/1!'2ü2l PERFAZENDO O PRAZO TOTAL DG
24 MESES, CONSIDERADOS DA D.aTA DE ASSrNATLnG\ DO CONTRATO ORIGINAL,

CO.MISSÃO PER.MA.NENTE DE LICITAÇÃO

E.XTRATÜ DE COM R.ATÜ

INSTRUMENTO: CONTR.ATO ADMINISTRATIVO N'-110183,2020 -PMDEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE F-MPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NO FORNECIMENTO DH
PROTEÇÃO INDIVIDUAL. DESTINADOS A TRAB/ALHADORES DO SUAS. PRESTADORES
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Criado pela Lei Municipal n° 296/79, de 18-12-79, publicado

no Diário Oficial do Estado da Paraíba, do dia 25-12-79

EDIÇÃO EXTRA - 26 DE NOVEMBRO DE 2020

020-

ESTAÜO DA PARAJBA

PREI-E! rUKA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANEN TE DE LICTIACAO

EXl RAI O DE CON TRATO

INSTRUMENTO; CONTRATOAr)MmiSTRATIVON"0ÜIS3.'2020-PMBnX

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESAIS) LSPECiAL]ZADA(S) NO FORNECIMENTO DE PROTEÇÃO mDIVIDUAL.

DESTINADOS ATRABALllADORES DÜ SUAS. PRESTADORES DE SERVIÇO. E DEMAIS USU.ÁRIOSNOS EQUIPAMENTOS
S0CI0ASSISTF.KC1ALEM DETRIMENTO DAPANDEMÍADEC OVID-IÍ

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO; DISPENSA Dl- LICITAÇÃO COVID N" 00029/2020 - PMBEX; PROCESSO
ADM IN ÍS'TR ATI \'0 001 14/2020 - PM BEX

DOTAÇÃO; 3390.30 - MATERIAl, DE CüKSUMO 2.091 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SQCTAT. 08.244.3051.21 17 -
GESTÃO DEFORTALECI.MnNTOF.APRIMORAMENTODüSUAS
VIGÊNCIA; DH 2f< DEKOVEMBRO DE 2020 A31 DE DEZEMBRO DE 2020
CONTRATANTE: PREFEITURA Ml;NIC.'IPALDEBAYKUX-CNP.inS,924.5Sl/ü0()l-{>0

CONTR-ATADO: NORDESTE HOSPITALARLTDA. CNPJ; 04.922,05.3.'0ü01-89

VALOR T0T.ALESTIM/U)0: RS 6?.-3.>0.00 ÍSESSLNTA L CINCO MIL ETREZENTOS E CINQÜENTA REAIS)

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA-MUNICIPAL DH BAYEUX

GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DK LICITAÇÃO COVID N" 00029/2020 - PMBHX

PROCESSO ADMIMÍSTR.VriVO N''00114/2020 - PMREX

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DF RAYFUX. ESTADO DA PARAÍBA, no uso dc suits iilrtbiii(;õ<js

legais, eon: base nas informações conslanios nc.sie processo cm epígrafe, embasado no Parecer da Procuradoria Gerai do Município, com

base no Ari, 24. Inciso IV. da l.ei 8.666/93 e smis ulleraçõe.s e na Lei n" 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. já adequada à.s modidcações

introduzidas pela Lei n" 14.035, de U de agosio de 2020 e demais alteruç'3e.s aplicadas á espécie. RATIFICO E .ADJUDICO o

procedimento de dispensa dc licitação, cm caráter cniergencial, pelo valor global estimado dc RS65.350,00(SESSEN IA L CINCO MIL E

TREZENTOS E CINQÜEN TA REAIS) cm favor da empresa: NORDES I E HOSPITALAR LTD.A. CNPJ: 04.922.653 OüOl-89. cujo

objeto d a CONTR-ATAÇÃO DE EMPRES.A(S) ESPF.CIALlZADAiS) NO FORNECIMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

DESTINADOS ATRABALHADORES DO SUAS. PRESTADORES DE SERVIÇO. E DEMAIS USUÁRIOS NOS EQüIP/UMENn OS

SOCIOASSISTENCIAL EM DETRIMENTO DA PANDEMLA DE COVlD-19. cm conseqüência, fica convocada a proponente para

assinatura do instrumento dc contraio, nos lermos do Art. 64. caput, do citado diploma legal.

Rcgistrc-sc, Publique-seeCumpra-se.

Daycu.x - PB. 26 dc Novembro de 2020.

LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINIlü

PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BAYEUX
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DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^^ 00029/2020 - PMBEX

CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ OO^ffi^/2020 - FMS-PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, POR
INTERMÉDIO DA PREFEITA CONSTITUCIONAL, E A
EMPRESA NORDESTE HOSPITALAR LTDA, CNPI:
04.922.653/0001-89 - DISPENSA DE LICITAÇÃO
COVID N2 00029/2020 - PMBEX, PROCESSO
ADMINISTRATIVO N" 00114/2020 - PMBEX. NA
FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado a Prefeitura Municipal de Bayeux, Pessoa Jurídica de
Direito Público, com sede na Av. Liberdade, 3720 - Centro - Bayeux - PB, inscrita no CNPJ n-
08.924.581/0001-60, neste ato representada pela Sra. Luciene Andrade Gomes Martinho,
brasileira, portadora da cédula de identidade n® 3339608 SSP/PB e CPF n^ 057.472.764-76,
residente e domiciliada à Rua 05 de Agosto, n® 422, Centro, Cidade de Bayeux - PB, CEP 58.308-
313, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa NORDESTE
HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 04.922.653/0001-89, com sede à Rod. BR 408, s/n, KM 76, Bairro
Novo, Carpina - PE, CEP 55.819-320, doravante denominada CONTRATADA, representado neste
ato pe!o(a) Sr(a]. Valdemir josé do Nascimento, portador do CPF 057.232.264/01, resolvem
celebrara presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.1.0 presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:
a) Lei Federal n- 8.666/93 esuas alterações; e
b) Lei ns 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às niodíFicações introduzidas pela Lei n^
14.035, de 11 de agosto de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1. As obrigações fi nanceiras assumidas correrão por conta dos recursos constantes da seguinte
dotação orçamentária:

3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO

2.091 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.3051.2117 - GESTÃO DE FORTALECIMENTO E APRIMORAMENTO DO SUAS

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO

3.1. O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALiZADA(S)
NO FORNECIMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, DESTINADOS A TRABALHADORES DO SUAS,
PRESTADORES DE SERVIÇO, E DEMAIS USUÁRIOS NOS EQUIPAMENTOS SOCIOASSISTENCIAL

Página Ide7
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EM DETRIMENTO DA PANDEMIA DE COVID-19, dentro das especificações solicitadas no Termo

de Referência e de acordo com a proposta apresentada pela empresa, que independentemente

de transcrição é parte integrante e inseparável deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas

avençadas pela Lei n- 8.666/1993, Lei n- 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, Lei n^ 14.035, de 11

de agosto de 2020 e demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:

5.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela

CONTRATADA;

5.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente à aquisição do material;

5.1.3 Disponibilizar um funcionário do setor solicitante para acompanhar o recebimento do

material licitado e atestar no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com

estabelecido no Termo de Referência;

5.1.4 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.

5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:

5.2.1 Entregar os objetos constantes no Termo de Referência deste instrumento convocatório;

5.2.2 Entregar os materiais licitados, em remessa única, de acordo com a solicitação da

Contratante, sendo a primeira entrega conforme o termo de referência, após a assinatura do

contrato.

5.2.3 Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de

Referência e embalados de acordo com as normas técnicas exigidas por Lei.

5.2.4 Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no Termo

de Referência, sob pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento convocatório

ou em legislação pertinente a matéria;

5.2.5 Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha

a interferir na entrega dos objetos;

5.2.6 Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer

solicitações, instruções e o que emanar dos setores competentes;

5.2.7 Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da participação
nesta licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado total de R$ 65.350,00 (SESSENTA E

CINCO MIL E TREZENTOS E CINQÜENTA REAIS) pela entrega total do objeto contratado de que

se trata a Cláusula Terceira deste contrato, conforme consta no ANEXO I deste contrato.

Página 2 de 7
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6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias, a
contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, a Contratada deverá apresentar Nota

Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual deverá ser

atestada pelo setor responsável pelo seu recebimento;

6.4. Dos pagamentos devidos à Contratada serão deduzidos os impostos e contribuições em

conformidade com a legislação vigente;

6.5. A Contratada se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de
habilitação exigidas na contratação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na
forma da Lei 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota Fiscal, os

seguintes comprovantes devidamente atualizados:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou
sede da Contratada, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a
Dívida Ativa - ou outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera do Governo,

pelo órgão competente;

b) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho através de

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
nos termos do inciso V, do artigo 3-, da Lei n° 12.440/2011;

c) Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,
mediante apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido

pela Caixa Econômica Federal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n- 8.666, de

1993;

7.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, nos termos do artigo 4-, I, da Lei n. 13.979/2020.

CLÁUSULA OITAVA - LOCAL E PRAZO DE SERVIÇO

8.1. Os objetos deverão ser entregues em perfeito estado, condições plenas de uso e de acordo
com o discriminado no Termo de Referência, podendo a CONTRATANTE a qualquer momento
solicitar análise do referido objeto e na hipótese de o mesmo não estar de acordo com o contido
no instrumento contratual, devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por parte da contratante, não

excluindo a contratada das penalidades previstas no instrumento convocatório ou em legislação
pertinente a matéria.

8.2. Todos os custos referentes à entrega do objeto licitado, até a sede da Contratante será de

inteira responsabilidade da Contratada.

Página 3 de 7
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8.3. O prazo de entrega dos itens é de até 10 dias contados da Solicitação de compra, mediante o

envio do respectivo empenho, no seguinte endereço:

LOCAL: Almoxarifado da Sede da Secretaria do Trabalho e Ação Social

AV. LIBERDADE, 3682, CENTRO - BAYEUX - PB.

HORÁRIO: 08h às llh.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

9.1. O prazo de vigência do presente contrato será até o final do exercício financeiro contado a

partir da data da assinatura, prorrogável por períodos sucessivos, enquanto perdurar a

necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública de

importância internacional.

9.2. Cessada a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde

pública, o contrato não poderá mais ser prorrogado, mantendo os seus efeitos até o fim do seu

prazo de vigência, conforme art. 8- da Lei n- 13.979/20.

9.3. Deve-se observar que a vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro,

desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de

dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGÜ n° 39,

de 13/12/2011.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n- 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no

caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou
inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia

e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

a) advertência;

b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecução

parcial ou total da obrigação assumida;

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Bayeux, por até 05 (cinco) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.2. A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no

subitem anterior, só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser

apresentada por escrito;

10.3. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o

contrato, deixar de entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude

fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou

Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Termo de

Referência e no contrato e das demais cominações legais;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO.

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N° 00029/2020 -
PMBEX

ESTADO DA PARAÍBA
PAGINT^r"

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00029/2020 - PMBEX

10.4 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a Prefeitura Municipal de Bayeux, a
seu exclusivo Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que
manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições para
fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item nas seguintes hipóteses:
10.4.1 Depois de decorridos 10 [dez) dias da convocação da Prefeitura Municipal de Bayeux sem
que a licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da
CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com
prova de recebimento;

11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n- 8.666/93,
constituem motivos para a rescisão deste Contrato:

a) Subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por
autorização expressa e devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação da
CONTRATADA com outrem, fusão, cisão ou incorporação;

11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do

artigo 79, inciso 1 da Lei n- 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos

parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO E DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

12.1. A lavratura do presente Termo de Contrato referente à DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N-
00029/2020 - PMBEX é feita com base no artigo 4- da Lei 13.979/2020, devendo o contratante

disponibilizar em sítio oficial específico na rede mundial de computadores [Internet], no que

couber, além das informações previstas no § 3^ do art. 8^ da Lei n- 12.527, de 18 de novembro

de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo

contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição.

12.2. O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de Referência da Contratante e à

proposta da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão

decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na

Cláusula Primeira deste Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o constante

no Termo de referência;

13.2 É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto
contratado, salvo por autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante;

13.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para dirimir

quaisquer questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já qualquer

outro por mais privilegiado que seja;
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% n.r • COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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PROCESSO I.ICITATÒRIO:
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" 00029/2020-

PMBEX

ESTADO DA PARAÍBA
PAGINA 99

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N» ÜÜ029/2020 - PMBEX

13.4. E por estarem avançadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de
igual teor e forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais.

Bayeux - PB. de de 2020.

LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO

PREFEITA CONSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

CNP| N2 08.924.581/0001-60

CONTRATANTE

nordeste tHOSPITALAR LTDA

CNPJ: 04.922.653/0001-89

VALDEMIR JOSÉ DO NASCIMENTO
CPF 057.232.264/01

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF n°: 10
Identidade n®:

Nome: . ..

CPFn®:

identidade n®:

JU..
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PROCESSO LICITATORIO:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID 00Ü29/202Ü - PMBEX

•  ESPECIFICARÃO ! QUANt, UND.'
- VALOR^^cyAI,QR -

'' " 1

1

ÁLCOOL ETÍLICO A 70%,
EMBALADO EM FRASCO DE 1 L.

COM CERTIFICADO DE REGISTRO

NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E
LAUDO DO PRODUTO.

l.OOÜ UND. LAPOM R$ 11,70
R$

11.700,00

2
TOÜCA DESCARTÁVEL EM TNT,

PACOTE COM 100 UNIDADES.
10 PCT. BIOTECH R$16,40 R$ 164,00

3

LUVA DE PROCEDIMENTOS EM

LÁTEX COM PÓ BIOABSORBÍVEL.
EMBALAGEM COM 100 UNIDADES.

10 PCT SUPERMAX R$ 80,00 R$ 800,00

4
MÁSCARA DE PROTEÇÃO N 95,
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE.

3.00D UND. NK95 R$ 8,19
R$

24.570,00

5

MASCARA COM PROTETOR FACIAL,

COM VISOR ACRÍLICO, AJUSTÁVEL,
TAMANHO ÚNICO DO TIPO FACE
SHIELD.

200. UND. VITALPLAST R$ 22,58 R$ 4.516.00

6

ÁLCOOL ETÍLICO GEL 70%. GALÃO
SOO ML. ANTISSÉPTICO E
BACTERICIDA.

2.000 UND. LAPOM R$ 11,80
R$

23.600,00

VALOR TOTAL
R$

65.350,00

(SESSENTA E CINCO MIL E TREZENTOS E CINQÜENTA REAIS)

Bayeux - PB, â0 . de de 2020.

LÜeiENE ANDRADE GOMES MARTINHO

PREFEITA CONSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

CNPJ Na 08.924.581/0001-60

CONTRATANTE

NORfÍESTE i/oSPÍtALA^LTDA
CNPJ: 04.922.653/0001-89

VALDEMIR JOSÉ DO NASCIMENTO
CPF 057.232.264/01

CONTRATADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" 00029/2020
PMBEX

PAT.INA 101

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00183/2020 - PMBEX
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S] NO FORNECIMENTO
DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, DESTINADOS A TRABALHADORES DO SUAS,
PRESTADORES DE SERVIÇO, E DEMAIS USUÃRIOS NOS EQUIPAMENTOS
SOCIOASSISTENCIAL EM DETRIMENTO DA PANDEMIA DE COVID-19

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00029/2020
- PMBEX; PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00114/2020 - PMBEX
DOTAÇÃO: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO 2.091 - FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL 08.244.3051.2117 - GESTÃO DE FORTALECIMENTO E
APRIMORAMENTO DO SUAS

VIGÊNCIA: DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-CNPJ 08.924.581/0001-60
CONTRATADO: NORDESTE HOSPITALAR LTDA, CNPJ: 04.922.653/0001-89
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 65.350,00 [SESSENTA E CINCO MIL E TREZENTOS E
CINQÜENTA REAIS)



32 João Pessoa-Sexta-feira, 18 de Dezembro

Prefeitura Municipal
de Condado

LICITAÇÃO

rki;r mi mi ipai, ih: conoado

HOMOLOGAÇÃO K ADJIiDICaÇÃO
1 OMADA OK PREÇOS N" 00005/202(1

Nos leimos^oteliiióvio fiiiul apruseoiadopelj CamIssSo Pcimaiwiic dc Licitaçãocotisen-adoo paiocer
daAsscssoiiaJiiridica. n;lVrctiicaTomadaUc['icçosii"0t)(>()5'2Ci2Ü.quc objetK-atCoiitrjtaçãudccnipiwa
para execução dc obra dc iuupliaçãn du Çiiiiipicxii de Smiilc Avaiii «ia Núbrega Linharrt. iio muiiicípiu
ilc Coiidailo; HOMOLOGO o ctimisiioiideme prcccditueiiui lieiiatófKi e ADJUDICO u seu olijciu a:
TORRES E ANDRADE CONSTRUÇÕES, PRE-MOi.DADOS E SERVIÇOS LTDA - RS 107.808.95,

Condado- PB. 14 dc Dczcnibio ilc 2020

CAIO ROímiGO BE7.ERR.\ PAIXÃO
Prcrcitii

Prefeitura Municipal
de Cabedelo

EXTRATO

PREEEITURA MUNIC IPAL DE CAULDELO

K%rATO no SEGUNDO T ERjMO ADITIVO
ORIL NDO DA TOMADA DE PREÇO OOI/2Ü2Ü
Objeto do Certame: C0NTR.M AÇ.\0 DE EMPRESA PARAPAVIMENT.\CÃÍ)GRANÍTICAi;. DRE
NAGEM EM DI\'ERSAS RUAS DO lí AIRRO DE IN TEMARES NO MUNICÍPIO DE CAUEDELO.
Panes: Prctcitiirn Municipal dc Cabedelo e CT N" 224.'2ü20 - ÜASA ENGENHARIA LTDA - CNPJ:
07.91.1,1310001-23

Objetivo:.A cx4\:uçào do contrato ficaprorroj;jdjpürmais-90 dias. pcrmancMiido válida aic 02.04/2021.
Fundaiiien(t): .'Vn. 57. juciso 11. ̂  1'daLci Federal ti° 8.666;'<>3.
D.ilii da AssimUiiru; 15 dc Deitumbiadc 2020.
Cabedelo. 17 dc Dezctubro dc 2020

tUIRACI SA.N ros DE CARVALHO

Secretário dc Infraejtruturii

Prefeitura Municipal
de Várzea

LICITAÇÃO
riuiixm U.\ MLNKTPAI. DF. VaRZEA

gaulnete do pref eito

.VVTSO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" t)33/2U20

O Preleitu Constilueional du imiiiieipiti de Várr.eiu torna público nos lermos do art. 49 tia Lei 8,o66 93
auinlirada. a Revogação do ptocc,4so acmu cujo objeto era: .Atiuisição dc testes rápidos (IgO IGM)
- cspeeifict) para diagnostico de CÜVID (S.\S-l9j pnrn alcTidimeiito da dcmiuida e a rtcccssidade de
rciilizaçãode teste rápidos ante ea.st>s.su.speito,s doCorima/COVID-lú). a cargt> da .Sccrctaiia Municipal
dM^de du município dc Virzea-PB. confoi nie especificações nt> edital c seus anexes, jior razões dc
ii^H^c público
InTuRMACi^ES: Os imcrcssado.s podenio olitcr inlbníiaçõcs na rua Manoel Dantas, n" 279, Centro,
sede dn Ptvfcitiira Municipal. Telefone contato: - Pcmc (83) 3469-1158.

Gabinete do Preleito de Viirzcii, Estado du Piintbii. 14 de dezembro de 2020.
OTONI COSTA DE MEDEIROS

Prefeito Consliliirional

Prefeitura Municipal
de São José do Bonfim

LICITAÇÃO

PREI-T.n UR A MUMCIPAl. DE SÃO JOSÉ DO KONIHM

AVISO DE LKT l AÇ.ÃO
lO.M.ADA DE PREÇrOS N" 001106/2(120

Toma piibliti) gue fará reaii/ar através tia Cumissãu Permanente tlc Licitação, setbada na Rua José
Ferreira, 05 - Centro • São Jttsé do Bunfmi - PB. ãs (19;.RI horas tio ilJ.n 20 dc janeiro de 2021. licitação
moiinliiLidc Tomada de Preços, tio tipo melhor técnica e menor preço, para: Conírautçito de cinpre.sa
especializada para realização dc concurso dc prov^as c ríiulo* para o piot imcnus dc vinsjs no ipiudro dc
pessoal lia Prefeitura Municipal de São Jfbé do Boniim- PB paro os níveis fundameniul. médio e superior.
Reetiisos-. previstos nu orçamento vigente. FimJamento legal; Lei lAMcral n" S.(»t.(i.93 e sinis alter.içiies
posteriores, Itiromiaçôcs: no liuriirio da.s 08.00 ii.s 11:31) horas dos dias liteis. nu endereço siipraciiadi).

Sãu José do Bonfim - PB. 17 de dezembro dc 2(120.
.TOSEILDO VL3'ES .MONTEIRO

Pn-sidente du (.'omissão

Prefeitura

de Maturéici

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

,  I PMBEX
Municipal I PAC31NA 102

ATO DO PODER EXECUTIVO

PRj;i LI U K.A .Ml .MClPAl.DK MATUREIA

PORTARIA/PAD .N» I>l/2ü20 .MATLREIA-PB, 16 DE DF.7E.MBR0 DE 2020.

A PRr.SJÜE.NTA DA CO.MISSAO DE PROCE.SSO AD.MJNIS-

TRATIVO I)F.ST(A'AD\ PEl.A PORTARI A N" 45/20211. DE 14 DE

DEZEMBRO DE :U2ü. PLBLICADA NO Di.ÁRlO OITCFAl. DO
ESTADO DA PARAÍBA DE 16 DE DE/EIVfBRO DE 2020 E NO

.lORNALOEKTAEDO MIMCÍPIO EM 14 DF. DEZEMBRO DE
2ü2tl. no SENHOR PREFEITO MUMUIPALDE MaTURETA.

RESOLVE: Nos termos da Lei Mniiieipal n" 55.1997. combinado com tiutras norma.s
legais, designar á senhora .Mari» JaicIh Bntlsiii Luccnn, pn>t'e.ssora du quadro efetivii da Prefctliirn.
portadora da mairitmia n" 349. para exercer uv funções de Secrelari.x da Comissão de Proco.sso Adminis-
irativ o Disciplinar, instniirada pela Pttriana do Prefeito .Mimicipal de n° 45/2020. durante a suac.xislência.
exercendo tut funçõesque lhe sfio peculiares e são previstas na legislação esiitxufic:!.

Maliireia (PB), 16 de dezembro de 2021).
KLAKA LüANA MEDEreOS DE L ACERDA

Presidente do P.AU

Prefeitura Municipal
de Bayeux

LICITAÇÃO

PKKhEl l URA MUMCIPAl-DE BAYEUX

GABINETE DA PREFEI TA

TERMO DE rLATlFirA(;Ã<>
DISPENSA DE LICITAÇÃO COATD .V 01)1129/2020 -PMBEX
PROCF.SSO ADMINISTRATIVO N" 00114/2020 - PMBEX

A PREFEITA CONS IITUCIONAL DO MUMCiPIODE BA') F.UX. ESTADO DA PARAÍBA, no uso
de suiis atribuições legai.s. com biuse nx< infonmicfics constantes ne.sie processo cm epígrafe, cmbasndn
no Parecer da Procuradoria Geral da Município, com base no An. 24. biciso IV'. da Lei 8.666/9.5 e suu.s
aitiTdçües e na Lei n" 13.979. Je <> dc iVveieiro dc 2020. já adct|tiada ás maditkações imioduzidas pela
Lei n" 14.0.55. de 11 dc ugoslo de 2112(1 e demuisiiltefaçõesaplicadtus a espécie. RATIFItOE ADJUDI
CO o procedimento dc dispensa dc liciuiçào, cm c.arnlcr emcrgcncial. pelo valor global estimado dc R.V
65.350.0(HSnSSEN rAE CINCO MIL F.TREZENTOS EClNOUF.NTAREAlsfcmfavttrda empresa:
NORDESTE HOSPITALAR LTDA. CNPJ: n4.922,()53. CKli)l-S9.cuio objeto éa CONTRATA(;'ÀO DE
hlMPRES.-VSl ESrECL\LIZADA(S)NU FORNECIMENTO DE PROTliçÂG INDIVIDUAL.DIiSTl-
NADOS ATRABALHADORESOO.SUAS. PRESTADORES DE SERVIÇO. E DEMAIS USUÁRIOS
NOS EQUIPAMENTOS S0C1ÜASS1.STI;NC1ALF.M DITRIMFNTODAPANDEMIADFCÜVID.IÚ.
cm conscqijcneia. fica convocada a proponente para .assinatura do instrumento dc contrato, no.s termos
lio Art. 64, e.ipiit. dociiadu diploma Icgnl.
Registre-se. Publique-sc c Cumpra-se,

Baveux - PR, 26 dc Noverntiro de 2u2ü.
LUCIF.NK ANDRADE GOVIKS MAR ITMIO

PRF-FEITACONSTITLIClONAl.DG MUNICÍPIO DF BAVF.UN

EXTRATOS

PREFEJTl R.A MUNICIPAL DF B.AYEUX

EXTREMO DF ADI J r\ O CON TRATT AL

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADI TIVO

AO CONI R.ATÜADMINLSTUAT IVO N" 00125/2(119-PMBEX
OBJETO: CONTRATACAO DL EMPRE,S.\ ESPECIAI I/.ADA NA PRESTAÇÃO DL SERVIÇOS
DE LOCAÇÃO DE .SISTEMA Dl: TALOKÁRIO ELETRÔNICO DE MULTAS DE TR.ÁNSITO.
CONTEMPLANDO EQUIPAMENTOS. SISTEMAS 1; INFRAESTRUTURA. PAICA.ATENDER.AS
NECHSSID.ADES DA PREFEITLIUX MUNICIPAL DE BAYEUX-PB.
PROCESSO I.ICITATÓRIO; PREGÃO ELETRÔNICO N" 00001/2019 - PMBF.X. PROCESSO LICI-
TATORIO (HKt922(l|9 - PMHEX

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPALDE BAYEUX
CONTRATADA; AVATV TECNOLOGIA LTDA ME. CNPJ: 0y,O«5.7S7.()llfJl-(l6
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 12 MESES
VIGÊNCIA: 25.1 1 2020 A 25. M 2021
AniTr\'0 DE ACRÉSCIMO DT. PRAZO AO CONTRATO POR MAIS I2MESES, PASSANDO DE
25 TL2t)iyA25.T1.2{i20PARA25.TI/2ü2üA25 ll.'2D2l PERFAZENDO (3 PRAZO TOTAL DE
24 MESES. CONSIDERADOS DA D.ATA DE ASSINATURA DO CONTR.AIO ORIGINAL.

CO.MiSS.VO PERMANENTE DE LlCl I AÇÃO

EX TRATO DE Cü.N TR.ATO

INS TRUMEN TO: CON I R.ATO ADMINISTRATIVO N" IKMK3'2Ü2(I-PMBEX
OBJETO: COMTUVIAÇ.ÀO Dl: EMPRESAIS) ESPECIAI.IZADA(S) NO FORNECIMENTO DF
PROTEÇ.ÂO ÍN13IVIDU.AL. DLSTÍN.ADOS A TRABALII.ADORES DO SUAS. PREST.ADORl-S



.rrl Diário Oficial João Pessoa-Sexta-feira, 18 de Dezembrp

PREFEirrURA MUNICIPAL Dl: BAYHUX

de PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÒRIO:fi5i: si.-i<vi(,-o. I-: DtMAiS usuários nos lquipamiíntos sociüassistlncial i;m nr- f

TRIVIENTO lU 1'ANDEMIA l>E C"0VI0.19 ^
l'ROn;iMME\TO LiCITATÓKIO: HISPENSA DE LICrfAÇÂO COMO W 00020 :020- PMRi-X >
1'ROCÜSSOADMIKISTR.ATIVO N" 00114/2020 - PMHÜX

nOTACÃO; S300.50-NtAnUUAL DI-; CONSUMO 2.0») 1 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOC^UL t}8.244.:(»51.211 f GIÍSTÀO DE FORTALECIMENTO E APRIMOIL-VMENTO DO SUAS
\ ICiÈNCIA: DE 26 DE NOVEMBRODE 2020 A .M DE DEZEMBRO DE 202O
CONTRATANTE; PREFETI URA MUNICIPAL DE BAYEUX-CNPJ 0f<.')24.58l.'00lll.í:0
CONTR,ATADO: NORDESTE llO.SfriALAR I.TDA. CNPJ: O4.»)22.f.i.V0nill-X')

VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 6.«.35(1.0U (SESSEN TA E CINCO Mil. E TREZENTOS T. CIN-
(__0UI-:NTA REAIS)

Prefeitura Municipal
de Belém

SM = _|==l

LICITAÇÃO

PUEFEITURAMC-MCIPAl. DE BELEM/PB

IIAITFIC AC Àü EADJI^DICACAO
DISPENSA N" DPüimi7/2ü2n

Nos ttfnnos Jos «lemtnio» constíiiiic <|j níspcciLva Exposiçai) de Motivos que instrui o paicessu e <ihser-
vacli) o pjifecerd.i Assessoriu Jurítiiuj, rolereme a Dispensa de Licitação n" DPOCOl 7/2020. qucoLijetiva:
Cünlral.ição de empresa no ramo especializado para dipiialií.ii;ão dos documentos do scior de contabi
lidade cnire outro.s da Administração; RATlFTClT o correspondente procedirneino e ADJUDICO o seu
objeto a: KALLVANE MARIA DE OLIVEIRA LIMA LUCENA- RS 17.000,00- Dcacs.sac Mil Rcnis.

Belém - PB. 15 de dezembro de 202(1.
RENATA CHRIS nNNE F REITAS DF. .SOUZA IJ.MA BARBOSA

PntreilB

EXTRATOS

PUErETI URA MUNICIPAL DE BEI.ÉM/Pli

EXTRATO DE CONTR ATO

OBJETO: Coini-jiação de empresa no rama especializado para dieilalização do.s ducuniemos do setor
dc contabilidade entre oiidus da Administração, FUNDAMENTO I.EOAL: Dispensa de Liciraçàa u"
DPOOOl ~ 2020. RF.CURSO.S PRÓPRIOS 01,'TROS- Dotação consignada nr> orçamento s igente- Hle-
mcmn dc despesa - .■?..F.'JO..VMl] • Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jiiiidica, VIGÊNCIA; Dezembro
dc2ü2(), PARTES CONTR.ATANTES: PREFEITURAMUNICIPAl..DEBELÉMcK.Al.!.VANE MARIA
DE OLIVEIRA LIMA LUCENA-RS 17,000.00 -Dezcssele Mil Reul»-CTN"(10n I TOZO-15.12,2020,
RENATA CHRISTINNE FREITAS Df: SOUZA LIMA BARBOSA
Prereilíi

EXTRATO DE AÜITI\'0 DE CONTR.ATO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE \ALOH.
REF: PRECIÂÜ PRESENCIAL I2.2()2().
OBJETO: Aorcsclmo de I2.74''u (doze vírgula setenta c quatro por ccmo) ao valor eoiuratndo dc RS
31.544.40 (Trinta e Um Mil (juinlientos e Quarenta e Qiiniro Reais c Quaremu Centavos), representado
pelo valor de RS 4.017.H9 (Quatro Mil De/ei.sute Reais c Oitenta e Nove Cemavos). ubjetivatido a:
Coiitraução de empresa no ramo pcniocnie pata i»s serviços dc mão de obra it.i pavimentação em pina-
lelcpipedos das Ruas Projetadas 6 < 7 no Distrito dc Rti.a Nova - BcIcin PB
CONTRATANTE: PREFEITURA NRINlCIPAt. DE BELÉM - ÍUÍN.ATA ClíRISriNNE FREITAS
DE SOUZ/\ LIMA BARBOSA. CONTR.-\TADA: JOSÉ SAKDRU LOPES DOS SANTO.S CNPJ;
2(--'í32.t)lW.üüül-»Xl
.lU.STtEIC.ATIVA: Traw-se da indução de 11 (um) ireclmdiiru.i projetada 07, que não Ibi lieiiad.i. pois,

•■cifo projeto tomado como b;ise paraoe-ilculodo pandelcpípcdn c meio tio não abtangia a cvtensão
(L-ij U.i ru;i, ao veritiear o oeoniUo. foi feito um novo lev-aniarrcnto topográfico.

RÊüIMENTO: Lei X.6Wi 93 e .mius alterações posteriores.
D.ATA TERMO ADITIN O: 17.12.2t)20
V.VLOR T OTAI. CONTlCVi O MAIS ADlTh'0: RS 35.562.29 (Trinta e Cinco Mil (Juinhemo.s e
Sessenta e Dois Reais e Vmte e Nove Ceniavoí)
OBS: Publique-ic para aicndimento do disposto no parágrafo único do an. 61 da Lei 8.666/93.
RENAT A CHRJS H.N.NE FREITAS DE SOUZA LIMA BARBOSA
Prefeita

EXTRATO DE .VOI I IVO DK CONT RATO
PRLMEIRO TERMO ADIT IVO DE 3'ALOU AO CONTRATO
!■ ADITIVO DK2(!2Ü
REF: TOMADA DE PREÇOS 06.2i'J2t).
OBJETO: O presente TERMO ADITIVO leni par objeta, iJacréseimüde2.(>3%(dozc vírgula vmte por
cento) sobfco valor total do eoniralo de RS 144.226,48 (Cento e Quarvmn e Quatro Mil Duzentos c Vinte
c Seis Reais e Quarenta o Oito Cetil.ivos). no valor de RS 2 922.64 (Duk Mil Nos ceentns c \'mie c Dois
Reais e Sessenta c Quatro Ccmiivos). tatnlizritidn o valnr liniil do contrata de n" 000»)6/2n2n datado de
3Ü.09.2020. chegando ao valor iciuil de RS 147 149,12 (Cento e Quarenta c Sete Mil Cento e Quiirema e
Nove Reais é Doze Centavos), objetivando a Cüiitratuç.ãoJecmpivsa no ramo pcnincmeparaosserviçtis
de Reforma da Unidade F.seolar Miee de Meio 3'iaiia. Rua Nova - Belém PB
CONTR.VTANTE: PREFF;iTÜR/\MLTvTCTP.\LDEBnLÉM-Rl-N.ATAClIRISTINNi; FREITAS DE
SOUZ/M.IMABARBOSA CONTR.\T.\DA: LISBOAENOENKARlACON.STRUÇÒHSESERVIÇOS
EÍRELÍ - CNPJ: 29.76').35L(H101.43
JUSTiFTC.VTIVA: Conlbníte jiislifiçaiiva cm luic.vo.
DATATER-MOADITIVÍ); 17 I2'202n.
ÜBS: Publkjuc-se para aiemlimcnio do dispo.sto no parágrafo único do an 61 da Lei S.666.93,
RE.NaT"A CMRLSTINNE FREITAS DE SOUZA LIMA BARBOSA
Prercitn

Prefeitura
de Lucena

Vlunicipal
PMBLX
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LICITAÇÃO
PREI EHTTLV MUNKTP.M.DE LUCENA

ÜPREFTTronO MUNICÍPIO DE l.UCENA. ESTADO DA PARAÍBA, nousodesuasairibiiiçik-s Iciuiis.
RFiSOl.VE: KI-VOGz\R o Proces-SiiLieitaiòrio na modalidade Pregão Piuscncial N" (1(IÜ0S'202() Fumiii-
meniii-se a Revogação ct.mi base no RelaiónodaPregoeiiae Equipe, juntamente com o Paiccci Jurídico.
Fica fonecdido o prazo de 03 (trcsl díaiiitcis para eselarceiniemos, eomaeoiifcrei) Ari.4'^, Inciso XVIil
dn Lei n'' If|..ã2n,'02. .a contar da diiUi de publicação.

Lucena - PB, 16 de dczembiu dc 2(»2Ü,
MARCELO SALES DE -MENDONÇA

Prefeita Conslldiclonai

Prefeitura Municipal
de São José do Sabugi

LICITAÇÃO
PREFhlT IIIUX MU.MC.TPAL DE S.VO JOSE DO SABLGI

AVISO DE RILSULTADO DE ÍMPUGNAÇÀO DO EDITAL
TOMADA DE PREÇOS N" ÜU(IÜ3/2Ü2(I

O Prcsitlented.1 f.omis»ào Permanente de L.iviluç;"io do Miiiiiripio dc.São Josc doSabugi/PB. itiniu público
para cmihecimculo de quem imeres-sar po.isa que. relativamente à Impugnação do Fdilal. interposta pela
empresa RTS ENGENHARLA. íiONSTtfUÇüES 1; Sl:R\TÇ'OS - CNPJ n" 04.072.369/000]-OU. foi
eoiiheeiíia a Impugnação para. no mérito, OPINA-SF pelo cuiiliecimeiiln c PROVIMENTO da tmpiig-
naçãu interposta, por Uinia ika retificado a exigcncb do item 6.7.1 itaapreienúiçiutdc comprovante de
garantia uriicv d.i sessão public.i lieatido icsxim a apresentação só no envelope dc liabiliução conforme
cdli/il retificado, sohrc o item 6.7.4.çom)irovnção de eapacidiidc técnica opcrticionid nãa i<>i accilu a
impugnação pocinmo Ikando o icxlo originnl do item (».7.4 do Edital 003 '2020 e tcitas as retificações-
neccssáiias sem iiíteíações na data do eeilamc que seni ii(> dia 23/12 202Ü as Ü«:OÜhs, com bi>e nu Puiceer
da Piocuradona Jurídica Municipal, o Parecei Jurídico ficará á disposição Jos imctvssados. íiifonTiuçõcs:
110 Iiorário da.s 08:00 as 12:110 lioras dos dias úteis, no endereço supracitado Telefotic: (83) 3467102S.
E-inuiI: prefeituraí! siiojosedosahugi.pb.gov.br. Paivcer: wvw.saojosedosahugi.ph.güs-.hr.

São José do Sabusi - PB. 17 de Dezemhrci de 2020
ALIXANDRJ: ASSIS R.\.M()S

Presidente da CPI.

Prefeitura Municipal
de Pombal

LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE POMBAL

AVISO DE INTERPOSIC.ÀO DE RECURSO
F.ASE DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

CONCORRÊNCIA N" 006/2020
OBJETO: EXFÍCUÇÀODÉOBRACIVILPÚHLICA l>l-.r.-ONSTRUÇ.AO DE UMA E.SC0U\P.ADRr\0
CíTM 12 SAI.AS DEAUl.A.
A Prclcituni Municipal dc Pombal através da Comissão Pcrm.aiicnic dc Licitação, consliliiiil.a através
da PORTARIA: 001/2(120 de 02 de janeirn dc 2020 ctnminica .los imcic.s.satJo» que em i6/l2/2Ü2(ia
empresa ROQUE CO.NSTRUÇOES E SERVIÇOS EIRELL interpôs recurso ciiriira o rcsiiltudo do
jiilgameiiti,' du hubiüiaçãn. Ficiiiii iVaiiqueadus s isias ao proee.sso.

Pombal. 17 de Dezembro de 2020.
Erisinn deAbrantrs Pontes

í're.sldenie da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal
de Pedra Branca

EXTRATO
PREFEITl UA MUMC IPALDE PEDRA BR.VNC.V

EXT RATO DO SEGUNDO TER.MO DE ADITIVO
AO CONT RATO N " 110077/2020
i.ICITAÇÀO. DISPENSA n" lOOlS-To:/!.
CUNTR-ATADA; JUSL t.AMPUS DE LACERDA JÚNIOR ME- CNPJ o-28.4-'-l.7l5/0(KJl-U3.
ÜBJF. rODOÍT.lNTRATO; Locaçãnde um veiculo, emplacado, revisado, em bom estudo de conservação,
com ar cimilicinnado. com iu> raiiiimo 1 ÜUcv dc polcncia. que iransporie iin mitiimi» 6 aW pcssoAs', e
ijvie tenha isolamento entro os passageiics c oeundiitor, preparado paru o transporte de pessoas com. ou
suspeita dc itifeeção por COVlD-19. Para íkar à disposição por tempo integral da .seaeiaria dc Saúde
do Miinicipii) de Pedra Uranc.as,
OBJETO DO .ADITIVO: Prortogação dc Prazo.
RATIITCACÂO: Asdcmni.cclãusula.sdo Contraio permanecem inalteradas, c são pelo pra.semc Termo
dcAdiiivo. raiificadri-s



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

Diário Oficial
Criado pela Lei Municipal ti" 296/79, de 18-12-79, publicado

no Diário Oficial do Estado da í^araíba, do dia 25-12-79

EDIÇÃO EXTRA - 26 DE NOVEMBRO DE 2020

PRRinn rURA MUNICIPAL DE BAYliU:

COMISSÃO PERMANENTE DO LlCITAClO
PROCESSO Í.ICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" 0()Ü29/|020
PMBEX

PAtüNA 104

ESTADO DA I^ARAIBA

PREI LUTURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

liX l RATO DE CON TRATO

INSTRUMENTO: COKTRATOADMINISTRATIVON^OOI«3 2ü20-PMBEX

OBJETO: CONTR-ATAÇÃO DE EMPRESAIS! ESPEClALJZAUA(Sj NO FORNECIMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

DESTINADOS ATRABAl.HADORES DÜ SUAS. PRE.STADORES DE SERVIÇO. E DEMAIS USUÁRIOS NOS EQUIPAMENTOS
SOCIOASSISTENTTAI.EM DETRIMENTO DA PANDHMIA DECOVID-19

PROCEDIMENTO Í.ICITATÓRIO: DISPENSA DL LICITAÇÃO COVID N" 00029/2020 - PMBEX; PROCESSO
A í") MINI ST R .AT I \' O N ' 01) I I4/2020 - Í»M R EX

DOTAÇ.ÀO: 3390.30 - M.ATERlAl, DF CONSUMO 2.091 - EUNDÜ MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALÜ8.244.305I.21 17-
GESTÃO DF. PORTAI ECTMENTO E. APRIMORAMENTO DO Sü.AS
VIGHN( :IA; DH 2!i DK NOVEMBRO DK 2020.A.11 DH DEZEMBRO DE 2020

CONTlUAT.\NTE:PREFEITUR.AMUNKTPALDEBAYHUX-CNP.tOS.924..i8I/ÜÜOI-(iO

CONIR.ATADO: NORDESTE UOSPJIALAR LTDA. CNPJ: 04,922.65.TOOÜ1-89

VALORTOT.ALESTlM/U)O:RS65.350.00íSESSENTALCINCOMILETREZENTOSECrN0i:ENTAREAlS)

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE B.AYEUX

GABINETE DA PRF.FEITA

TERMO DE RAJ IMCACÃO

DISPENSA DH LICITAÇÃO COVID N° 00029/2020 PMBEX

PROCESSO ADMINI.STR.ATIVO N"' 00114/2020 - PMBEX

A PREFEITA CONSTITUCTONAI DO MUNICÍPIO DE BAVFUX. ESTADO DA PARAÍBA, no uso dc suas atribuivõc.s

Icgnis. con; base nas informações constamos neste processo em epigrarc, cmbasado no Parecer da Procuradoria Gcroi do Município, com

base no Art. 24. Inciso IV, da Lei 8,666/93 e siia.s alterações e na Lei n" 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. já adequada à,s modificações

introduzidas pela Lei n'' 14.035, de U de agosto dc 2020 e demais alterações aplicadas á espécie. RATIFICO E .ADJUDICO o

procedimento de dUpcnsa dc licitação, cm caráter cmergencial, pelo valor global estimado dc RS 65.350,00 (SESSEN IA L CINCO .^IILE

TREZENTOS E CINQÜENTA REAIS) cm favor da empresa: NORDESTE Í-IOSPITALAR LTD.A, CNPJ: 04.922.65.3/0001-89. cujo

objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESAfS) F.SPECIALIZADA(S) NO FORNECIMENTO DF. PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

DESTINADOS ATR.ABALHADORES DO SUAS. PRESTADORES DE SERVIÇO. E DEMAIS USUÁRIOS NOS EQUIPAMENTOS

SOCIOASSISTENCIAL EM DETRIMENTO DA P.ANDEMLA DE ÇOVID-19. cm conseqüência, fica convocada a proponente para

assinatura do instrumento dc contrato, nos termos do Art, 64, caput.do citado diploma JegnI.

Regisiie-se, Publiquc-secCumpra-se.

BayciLX - PB. 26 dc Novembro do 2020.

LUCIF.NE ANDRADE GOMES MARTINI IO

PREÍ-EITA CONS TITUCIONAL ÜO MUNICÍPIO DE BAYEUX
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Tribunal de Contas do Estado c
'TRAMITA-Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

a Rara'»ba^
, PRlil-tlTUKA MUNICIPAL DE BAYEUX

IMANENTII DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N° 00029/2020 -
PMBEX

PAGINA 106

RECIBO DE PROTOCOLO

o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 18/12/2020 ás 10:36:39 foi protocolizado o documento
sob o N° 77275/20 da subcategoria Licitações , exercício 2020, referente a{o) Prefeitura Municipal de Bayeux,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Emanoel da Silva Alves.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux
Número da Licitação: 00029/2020
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 26/11/2020
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Bayeux
Modalidade: Dispensa COVID-19 (Art. 4° da Lei 13.979/2020)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 65.350,00
Fontes de Recursos: Recursos Diversos (2900), Transferência de Convênios - Outros (106), Transferência de
Recursos do FNAS (107), Recursos Ordinários (91).
Objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA(S) ESPECIALiZADA(S) NO FORNECIMENTO DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL, DESTINADOS A TRABALHADORES DO SUAS, PRESTADORES DE SERVIÇO. E DEMAIS
USUÁRIOS NOS EQUIPAMENTOS SOCIOASSISTENCIAL EM DETRIMENTO DA PANDEMIA DE COVlD-19
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Sim

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] N° de Dias Fora do Prazo: 8
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 65.350,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Nordeste Hospitalar Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 04.922.653/0001-89
Proposta 1 - Situação: Vencedora

Documento Informado?. . . Autenticação

[PDF] Termo de Ratifcação Sim 08f21575b8afd8572472417f938a02d8

João Pessoa, 18 de Dezembro de 2020

Assinado Eletronicamente
EOnlorme LC 16.93. aitoiadfl cxna LC 91/2000 e

pdo Regimenio Iniomo. ulicruilo nula
HATC18.'Z0Ü9

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

RECIBO PROTOCOLO. Doe. 77275/20. Data: 18/12/2020 10:36. Responsável; tramita.
Impresso por eaivesS em 18/12/2020 10:39. Validação; 5F9B.E37D.5E7D.CCE6.C762.C9C7.52F4.8B62.



Tribunal de Contas do Estado
TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

<í
22-

JRA MUNICIPAL DE BAYEUX
lANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO:
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVl D N» 00029/2020

PMBEX

PAGINA 107

RECIBO DE PROTOCOLO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 18/12/2020 às 10:54:19 foi protocolizado o documento
sob o N° 77290/20 da subcategoria Contratos , exercício 2020. referente a(o) Prefeitura Municipal de Bayeux,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Emanoel da Silva Alves.

Número do Contrato: 000001832020

Data da Publicação: 26/11/2020
Data da Assinatura; 26/11/2020

Data Final do Contrato: 31/12/2020

Valor Contratado: R$ 65.350,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NO FORNECIMENTO DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL, DESTINADOS A TRABALHADORES DO SUAS. PRESTADORES DE SERVIÇO. E DEMAIS
USUÁRIOS NOS EQUIPAMENTOS SOCIOASSISTENCIAL EM DETRIMENTO DA PANDEMIA DE COVID-19
Contratado (Nome): Nordeste Hospitalar Ltda
Contratado (CNPJ): 04.922.653/0001-89

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] N° de Dias Fora do Prazo: 8

Documento":-' ■ ■ Informado? Aiité^lcai^o
[PDF] Contrato Sim 5af7bd0911836270dbfd84c57c8ee4c8

[PDF] Designação do fiscal do contrato Sim 358fd1b54b6bb5ed8b0af0edbf000461

[PDF] Designação do gestor do contrato Sim 358fd 1 b54b6bb5ed8b0af0edbf000461

[PDF] Documentos comprobatórios da regularidade da contratada Sim 494c8126f2beed 612501 bae3af1 Sbdfe

[PDF] Publicidade do(s) contrato (s) Sim 317eb5daaef44accc24ef670c0a7430f

João Pessoa, 18 de Dezembro de 2020
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